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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 
Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 
Em Reais 

 
 
   
ATIVO Nota 2021  2020 

     
CIRCULANTE     
Caixa e equivalente de caixa - sem restrição  12.713  400.884 
Caixa e equivalente de caixa - com restrição  -  24.325 
Aplicações financeiras - sem restrição 3 1.513.702  2.668.444 
Aplicações financeiras - com restrição 3.1 2.131.601  3.219.350 
Convênios a receber - líquido de provisão 4 10.543.123  9.264.090 
Adiantamentos  387.698  257.521 
Estoques 5 2.145.314  2.833.623 
Outros ativos circulantes  22.979  42.251 
Total do ativo circulante   16.757.130  18.710.488 

     

     
NÃO CIRCULANTE     
Realizável a Longo Prazo      
Convênios Estaduais a receber 4.1 4.925.244  9.692.984 
Investimentos  748  751 
Imobilizado 6 17.038.549  15.468.978 
Intangível 7 415.080  785.535 
Total do ativo não circulante  22.379.621  25.948.248 

       
TOTAL DO ATIVO  39.136.751  44.658.736 

 

  

   

   

    
 
 
 
 
 
 
 

 

   
 
 
 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 
Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 
Em Reais 

 
 
PASSIVO Nota 2.021  2020 

     

CIRCULANTE     

Fornecedores  2.236.854  2.104.082 
Obrigações Trabalhistas 8 1.686.891  1.536.784 
Obrigações Tributárias 9 476.156  434.313 
Honorários médicos a pagar 10 2.850.459  1.837.638 
Subvenções e convênios a realizar 16 5.321.385  7.009.889 
Outros passivos circulantes  768.356  730.210 
Total do passivo circulante   13.340.101  13.652.916 

     
     
NÃO CIRCULANTE     

Convênios Estaduais a receber 4.1 4.925.244  9.692.987 
Contingências a pagar  17 5.736.058  5.835.793 
Depósitos Judiciais  (442.774)  (281.734) 
Subvenções Governamentais - imobilizado 11 632.247  750.718 
Total do passivo não circulante  10.850.775  15.997.764 

     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO     

Patrimônio Líquido  14.945.875  15.008.056 
Total do patrimônio líquido  14.945.875  15.008.056 

     
       
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  39.136.751  44.658.736 
     

     

 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

f) Passivos circulantes e não circulantes 
 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do 
balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são 
registrados em valor presente, com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e 
o risco de cada transação.  
 
g) Gratuidades e Assistência Social 
 
Estão demonstradas conforme legislação vigente. 
 
h) Doações 
 
As doações recebidas são reconhecidas como receita quando recebidas. Demais despesas 
e receitas são apuradas pelo regime de competência 
 
i) Aplicação de recursos 
 
Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade 
com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. 
 

3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS - SEM RESTRIÇÃO  
 
 2021  2020 
    
Banco Santander S/A 800  94.108 
Banco do Brasil 11.040  25.187 
Banco Bradesco  1.501.862  2.549.149 
Total  1.513.702 

 
 2.668.444 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

3.1.  APLICAÇÕES FINANCEIRAS - COM RESTRIÇÃO   
 2021  2020     

Bco Brasil Convênio SUS 3353-7 3.202  35.961 
Bco Brasil Convênio Pronto Socorro 3356-1 48  35.504 
Bco Brasil Convênio SUS 62710-0 249.988  3.993 
Bco Brasil Convênio Pró Santa Casa - 347/20 65047-1 172.492  317.246 
Bco Brasil Convênio Covid 65899-5 220.887  659.243 
Bco Brasil Doações 65900-2 37  408.406 
Bco Brasil Convênio Sustentável - 1004/20 65117-6 172.125  622.615 
Bco Brasil Emenda Parlamentar -  2 
Bco Brasil Emenda Federal -  95.147 
Bco Brasil Emenda Parlamentar 65339-X 5.125  - 
Bco Brasil Emenda Parlamentar 66400-6 95.800  - 
Bco Brasil Emenda Parlamentar 68130-X 909  - 
Bco Brasil Emenda Parlamentar 68790-1 100.433  - 
Cef 00900730-0 1.110.555  1.041.233 
Total  2.131.601  3.219.350 

 
(1) Os valores acima são decorrentes de valores de subvenções que serão utilizadas em 
2022. 
(2) O valor é decorrente da parte variável do convênio nº 347/2020 e 1004/2020. 
 
 
4. CONVÊNIOS PÚBLICOS E PRIVADOS A RECEBER 
 
 2021  2020 

    

SUS 2.823.184  2.406.755 
Unimed de Pindamonhangaba 470.606  804.160 
FUSEX 89.012  5.278 
Associação Santa Casa São Jose dos Campos 588.313  382.927 
Outros Convênios a receber - Prefeitura Pindamonhangaba  120.440  115.637 
Demais convênios a receber 1.731.567  701.812 
Incentivos a receber 4.767.744  4.767.744 
Outros (*) (47.743)  79.777 
Total contas a receber 10.543.123  9.264.090 

  
4.1 CONVÊNIOS ESTADUAIS A RECEBER 

A Administração da Entidade optou em demonstrar contábil ativo não circulante e passivo 
não circulante os valores firmados de Convênios Estaduais a Receber. 
Nesse sentido os mesmos serão baixados, mensalmente, das contas de resultado mediante 
sua realização. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

5. ESTOQUES 

 2021  2020 
    
Material Consumo em Geral 52.235  90.002 
Drogas e medicamentos 1.060.196  1.309.121 
Material de Higiene Pessoal 58.384  75.665 
Material Clínico e Cirúrgico 779.565  1.191.445 
Outros 194.934  167.390 
Total 2.145.314  2.833.623 
 
 
6. IMOBILIZADO 
Os bens do ativo Imobilizado são demonstrados pelo valor de custo de aquisição ou de 
construção, acrescidos de reavaliação realizada no ano de 2007. 
 

Descrição Taxa Saldo    Saldo 
 Anua

l 
31.12.2020 Adições Baixas Transf

. 
31.12.2021 

 % R$ R$ R$ R$ R$ 
Custo Corrigido       

Terrenos  4.923.996 - - - 4.923.996 
Edificações 4 11.835.822 - - - 11.835.822 
Instalações  4 583.948 - - - 583.948 

Equip. Hosp. e de Laboratórios 10 6.684.841           799.545        (3.189.490)  - 4.294.896 

Móveis e utensílios hospitalares 10 933.041           138.169              (14.800)  - 1.056.410 
Instr. e Aparelhos hospitalares 10 285.552             91.046             (48.000)  - 328.598 
Veículos 20 38.756             59.840  - - 98.596 
Equipamentos de Informática 33,33 384.650 -           (110.357)  - 274.293 
Outros 10 968.509           141.505            (663.981)  - 446.033 
Gerador  - 462.197 - - 462.197 
Total  26.639.115 1.692.302 

  
(4.026.628) 

 
- 24.304.789 

 Depreciação        
Edificações  (5.006.445) (473.433)  - (5.479.878) 
Instalações   (433.927) (23.358)  - (457.285) 
Equip. Hosp. e de Laboratórios  (3.769.032) (91.423)       3.538.087  - (322.368) 
Móveis e utensílios hospitalares  (730.313) (35.962)           337.407  - (428.868) 
Instr. e Aparelhos hospitalares  (218.326) (189)  - (218.515) 
Veículos  (45.862) (54)                   145  - (45.771) 
Equipamentos de Informática  (196.255) (30.583)           129.122  - (97.716) 
Outros  (769.977) (9.940)           564.078  - (215.839) 
Total  (11.170.137) (664.942) 4.568.839 - (7.266.240)   

      -   Total  15.468.978 1.027.360 542.211 
 

- 17.038.549 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

7. INTANGIVEL 
Descrição Taxa Saldo Adições Baixas Transf. Saldo 

 Anual 
% 

31.12.2020 
R$ R$ R$ R$ 31.12.2021 

R$ 
Custo Corrigido       

Licença uso software  970.895 264 - - 971.159 
 Total  970.895 264 -  - 971.159 

    
  

 
 Depreciação        

Licença uso software       (185.360) (370.719)  - (556.079) 
Total       (185.360) (370.719) -  - (556.079) 

         
Total  785.535 (370.455) - - 415.080 
        

8. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
 2021  2020 
    
INSS e FGTS a recolher (1)  
 

-  - 
Provisão   de Férias e encargos 1.566.772  1.474.199 
Outros 120.119  62.585 
Total  1.686.891  1.536.784 
 
(1) No ano de 2021 foi implantado o novo sistema RP Tasy em substituição ao Sistema Módulos.  Para 
implantação e adequação do sistema Tasy, foi necessário criar um Plano de Contas em acordo as normas 
contábeis. Consequentemente conseguimos a partir deste contabilizar as obrigações com maior clareza 
objetivando identificar os reais custos da Entidade. 

9. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 2021  2020 
    
INSS e FGTS a recolher (1) 

 
288.619  251.356 

IRRF a recolher 107.244  99.091 
Outros 80.293  83.866 
Total  476.156  434.313 
(1) No ano de 2021 foi implantado o novo sistema RP Tasy em substituição ao Sistema Módulos.  Para 
implantação e adequação do sistema Tasy, foi necessário criar um Plano de Contas em acordo as normas 
contábeis. Consequentemente conseguimos a partir deste contabilizar as obrigações com maior clareza 
objetivando identificar os reais custos da Entidade. 
 
10. HONORÁRIOS MÉDICOS A PAGAR 
 2021  2020 
    
Honorários médicos a pagar 2.850.459  1.837.638 
Total  2.850.459  1.837.638 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

20. TRABALHO VOLUNTÁRIO  
 
Durante os exercícios de 2021 e de 2020 à Entidade apurou e contabilizou em contas de 
“receitas e despesas”, um custo de R$ 97.697, respectivamente decorrente de serviços 
voluntários utilizando o critério de reconhecimento do valor justo pela prestação do serviço 
como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro. 
 
 
21. COBERTURA DE SEGUROS 
 
Os seguros mantidos pela entidade são demonstrados abaixo: 
 

 2021  2020 
    

Danos Materiais – veículos 100.000  100.000 
Danos Corporais – veículos 100.000  100.000 
Total 200.000           200.000  
    
Riscos Diversos     
Incêndio, raio, explosão, fumaça e queda de aeronave 23.000.000      23.000.000  
Danos elétricos 500.000           500.000  
Tumulto, Greve, Lockout 5.000  5.000 
Quebra de vidros, anúncios luminosos 50.000             50.000               
Anúncios Luminosos 20.000  20.000 
Roubo, furto qualificado de bens 150.000           150.000  
Vendaval, Ciclone e Tornado 500.000           500.000  
Reposição de documentos 30.000             30.000  
Subtotal 24.255.000      24.255.000  
     
Total de coberturas 24.455.000  24.455.000 
 
 
 
22. ATENDIMENTOS AO SUS  
 
Em atendimento a legislação vigente a Entidade para o exercício de 2021 apurou 
percentuais de 81% de atendimento SUS – internação e de 93% de atendimento SUS - 
ambulatório, conforme demonstrativos abaixo: 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

Exercício de 2021 
 
Internação   

Competência SUS Não SUS % SUS 
  Quantidade Quantidade Ambulatório 

        
Janeiro 554 121 82% 
Fevereiro 589 132 82% 
Março 611 131 82% 
Abril 649 111 85% 
Maio 570 135 81% 
Junho 543 149 78% 
Julho 568 122 82% 
Agosto 476 122 80% 
Setembro 403 115 78% 
Outubro 464 103 82% 
Novembro 456 134 77% 
Dezembro 503 86 85% 
Total Geral 6.386 1.461 81% 
  
  
Ambulatório    
    

Competência SUS Não SUS % SUS 
  Quantidade Quantidade Internação 

        
Janeiro 8.597 1.459 85% 
Fevereiro 9.297 1.538 86% 
Março 9.155 1.473 86% 
Abril 9.218 1.343 87% 
Maio 9.069 186 98% 
Junho 8.194 238 97% 
Julho 7.941 266 97% 
Agosto 8.745 238 97% 
Setembro 8.009 234 97% 
Outubro 7.610 227 97% 
Novembro 8.261 247 97% 
Dezembro 8.147 182 98% 
Total Geral 102.243 7.631 93% 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

Exercício de 2020 
 Internação 
 

Competência SUS Não SUS % SUS 
  Quantidade Quantidade Internação 

        
Janeiro 710 101 88% 
Fevereiro 586 89 87% 
Março 605 82 88% 
Abril 428 60 88% 
Maio 467 52 90% 
Junho 475 90 84% 
Julho 533 123 81% 
Agosto 522 92 85% 
Setembro 574 120 83% 
Outubro 544 118 82% 
Novembro 481 121 80% 
Dezembro 577 129 82% 
Total Geral 6.502 1.177 85% 

 
Ambulatório 
 

Competência SUS Não SUS % SUS 
  Quantidade Quantidade Ambulatório 

        
Janeiro 10.569 1.014 91% 
Fevereiro 10.227 996 91% 
Março 9.493 1.000 90% 
Abril 8.849 426 95% 
Maio 8.633 410 95% 
Junho 8.423 468 95% 
Julho 8.868 571 94% 
Agosto 8.589 508 94% 
Setembro 8.715 717 92% 
Outubro 8.143 691 92% 
Novembro 8.320 801 91% 
Dezembro 8.715 941 90% 
Total Geral 107.544 8543 93% 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

16. APLICAÇÂO DE SUBVENÇÕES E CONVÊNIOS ESPECÍFICOS 

Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade está demonstrando a aplicação dos Recursos e as responsabilidades decorrentes de tais recursos, 
conforme abaixo:  
 

Exercício 2021           
 

          

Modalidade e Órgão Projeto NOME Responsabilidades 
Decorrentes 

Saldo do 
Exercício Anterior 

Repasses 
Públicos no 

Exercício 

Receitas com 
Aplicações 
Financeiras 

dos Repasses 
Públicos  

Despesas 
Exercícios 
Anteriores, 
pagas neste 

Exercício 

Despesas 
Contabilizadas 
neste Exercício 

Ativo        
Valores a 
Receber 

Ativo 
Bancos/ 

Aplicações 
Passivo 

Secretaria de Estado de 
Saúde de São Paulo 

Conv 347/2021 
Pró Santa Casa 

Custeio material de 
consumo e serviço 

de terceiros. 
317.245,85 1.890.000 3.404 - 2.043.643 1.890.000 172.492 1.890.000 

Secretaria de Estado de 
Saúde de São Paulo 

Conv 
1004/2021 
Sustentável 

Custeio material de 
consumo e serviço 

de terceiros. 
622.615 2.877.744 7.895 - 3.337.887 2.877.744 172.125 2.877.744 

Secretaria de Estado de 
Saúde de São Paulo 

Covid 19 
Portaria MS n.º 

2.814 

Custeio material de 
consumo e serviço 

de terceiros. 
659.243 6.086.656 13.173 - 6.598.073 - 220.887 553.641 

Total 1.599.103,85 10.854.400   24.472 -  11.979.603 4.767.744  565.504  5.321.385 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Demonstrações do Resultado 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 
Em Reais 

 

 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

RECEITAS Nota 2021  2020 
     

Serviços Prestados SUS  29.543.030  28.895.506 
Serviços Prestados Convênios   15.853.010  12.530.685 
Serviços Prestados Prefeitura Municipal   2.171.832  649.431 
Receita de Sustentável e Pró - Santa Casa 12 4.767.744  4.212.932 
Outras Receitas Serviços Prestados 13 2.637.080  2.211.824 
Total da receita bruta  54.972.696  48.500.378 
(-) Glosas de Convênios diversos  (178.560)  (173.128) 
(-) Despesas de Custeio auxílios e subvenções   (14.123.518)  (7.478.683) 
(-) Custo dos Serviços Prestados                    (42.754.451)  (38.752.814) 
 Resultado Bruto  (2.083.833)  2.095.753 

     
DESPESAS OPERACIONAIS     
Despesas Administrativas e Gerais  14 (6.390.649)  (5.149.237) 
Despesas Tributárias 15 (1.442.238)  (1.229.979) 
Receitas/Despesas Financeiras Líquidas  (281.651)  (56.321) 
Total despesas operacionais  (8.114.538)  (6.435.537) 

       
Resultado operacional  (10.198.371)  (4.339.784) 

     
OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS)      
Auxílio e Subvenções estaduais 12 6.613.656  3.111.818 
Donativos  368.099  713.708 
Mensalidade de irmãos  3.650  3.130 
Aluguéis  367.731  355.335 
Diversos  256.870  322.963 
Receita de trabalho voluntário 20 97.697  97.697 
Despesas de trabalho voluntário 20 (97.697)  (97.697) 
Despesas Operacionais  (12.513)  (13.598) 
Total das receitas/(despesas) operacionais  7.597.493  4.493.356 

       
SUPERAVIT/DÉFICIT ANTES DAS DESPESAS CONTINGENCIAIS (2.600.878)  153.572 

       
     

SUPERAVIT/(DÉFICIT) DO EXERCÍCIO  (2.600.878)  153.572 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 
Em Reais  

 
 

 Patrimônio Social   
Superávit/ 

 Total (Déficit) 
Acumulado 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 14.854.484   -  14.854.484 
       

Superávit /(déficit) do período -   153.572  153.572 
       

Transferência para o patrimônio social 153.572   (153.572)  - 
          

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 15.008.056                                   
-    

 15.008.056 

       
Superávit /(déficit) do período -    (2.600.878)  (2.600.878) 

       
Ajustes de Exercícios Anteriores (Nota 25) -           2.538.697   2.538.697  
        
Transferência para o patrimônio social (2.600.878)   2.600.878  -  

          

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 12.407.178           2.538.697            14.945.875  
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 
Demonstrações do Fluxo de Caixa 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 
Em Reais 
  
 
 2021  2020 
    
ATIVIDADES OPERACIONAIS    
Superávit /(déficit) do período (2.600.878)  153.572 
 Ajustes por:    
  Depreciação e amortização 1.035.396  1.148.453 
  (Ganho) / Perda Decorrente da Baixa de Bens do Ativo Imobilizado (542.211)  24.000 
  Ajuste de Exercícios Anteriores 2.538.697  - 
  (Reversão) / Provisão para Contingências (99.735)  (1) 
    
Redução /(aumento) no ativo     
Convênios a receber – líquido de provisão (1.279.033)  (6.100.008) 
Estoque 688.309  (1.826.579) 
Convênios Estaduais 4.767.744  119.394 
Adiantamentos a fornecedores (130.177)  (4.423.099) 
Outros Ativos e em Despesas antecipadas 19.272  (18.439) 
    
(Redução) /aumento no passivo     
Fornecedores e contas a pagar 1.145.593  833.784 
Obrigações Fiscais, Trabalhistas e Sociais 191.950  34.525 
Subvenções a realizar (1.806.975)  6.339.121 
Convênios Estaduais (4.767.744)  4.423.099 
Outros passivos (122.893)  536.706 
    
Caixa Líquido Proveniente das Atividades operacionais (962.685)  1.244.528 
    
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO    
Aumento de Ativo Imobilizado e intangível (1.692.302)  (961.671) 
Caixa Líquido usado nas Atividades de Investimento (1.692.302)  (961.671) 
    
      
Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (2.654.987)  282.857 
    
Caixa Equivalente de Caixa no Início do Período 6.313.003  6.030.146 
Caixa Equivalente de Caixa no fim do Período 3.658.016  6.313.003 
    
Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (2.654.987)  282.857 
 
 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020
Em Reais
 ATIVO                     Nota       2021              2020

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020
Em Reais
PASSIVO             Nota          2021                    2020

Demonstrações do Resultado
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020
Em Reais
RECEITAS                     Nota            2021         2020

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020
Em Reais
            2021                2020

3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS - SEM RESTRIÇÃO           
                                 2021               2020

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020
Em Reais

caixa e equivalentes de caixa, contas a receber 
e outros recebíveis, contas a pagar e outros 
passivos.
e) Ativos circulantes e não circulantes
Caixa e equivalentes de caixa
Os valores registrados em disponibilidades 
referem-se a saldos bancários de livre 
movimentação e aplicações fi nanceiras de 
liquidez imediatas com baixo risco de variação 
no valor de mercado, e consideradas como 
equivalentes de caixa.
Aplicações fi nanceiras
As aplicações fi nanceiras são registradas ao 
custo acrescido das receitas auferidas até a data 
do balanço.
Contas a receber
Os valores a receber, são contabilizados pelo 
regime de competência, deduzidas das perdas 
efetivadas.
Estoques
São demonstrados ao custo médio de aquisição, 
que não excedem o custo de reposição ou valor 
líquido de realização.
Imobilizado
Demonstrado ao custo de aquisição, com as 
respectivas depreciações registradas pelo método 
linear, de acordo com às taxas mencionadas na 
nota explicativa.
Redução ao valor recuperável
O ativo imobilizado tem o seu valor recuperável 
testado, no mínimo, anualmente, caso haja 
indicadores de perda de valor. A Entidade não 
identifi cou qualquer evidência que justifi ca a 
necessidade de provisão em 31 de dezembro de 
2021.
f) Passivos circulantes e não circulantes
São demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos, variações monetárias 
e/ou cambiais incorridas até a data do balanço 
patrimonial. Quando aplicável os passivos 
circulantes e não circulantes são registrados 
em valor presente, com base em taxas de juros 
que refl etem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação.
g) Gratuidades e Assistência Social
Estão demonstradas conforme legislação vigente.
h) Doações
As doações recebidas são reconhecidas como 
receita quando recebidas. Demais despesas 
e receitas são apuradas pelo regime de 
competência
i) Aplicação de recursos
Os recursos da entidade foram aplicados em suas 
fi nalidades institucionais, de conformidade com 
seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas 
Despesas e Investimentos Patrimoniais.

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Santa Casa de Misericórdia de 
Pindamonhangaba, fundada em 1863, é 
uma Entidade Civil sem fi ns lucrativos, de 
caráter fi lantrópico, com sede e foro em 
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.
Constituem os objetivos da Entidade:
a) Prestar assistência médico-hospitalar aos 
enfermos e acidentados;
b) Prestar assistência materno-infantil;
c)Prestar assistência médico-hospitalar 
gratuitamente a indigentes e necessitados.
A Santa Casa possui certifi cado de Entidade 
Benefi cente de Assistência Social concedido 
pelo Ministério da Saúde e renovado através da 
Portaria nº 1.433 de 01.09.2017, com validade 
para o período de 01.01.2021 a 31.12.2023.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas 
e estão apresentadas em conformidade com 
as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira e levam em consideração a 
Norma Brasileira de Contabilidade – ITG 2002 
(R1) específi ca para Entidades sem Finalidades 
de Lucros e a NBC TG 1000 – Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade para 
preparação de suas demonstrações fi nanceiras.
RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS
a) Moeda funcional e de apresentação
As Demonstrações contábeis estão apresentadas 
em reais, que é a moeda funcional da Entidade.
b) Apuração das receitas e despesas do 
exercício
As receitas e despesas são registradas considerando 
o regime de competência de exercícios, e são 
apuradas através dos comprovantes de recebimento, 
entre eles, Avisos Bancários, Recibos e outros. As 
despesas da entidade são apuradas através de 
Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 
exigências fi sco legais.
c) Estimativas contábeis
A elaboração de demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
requer que a Administração use de julgamento na 
determinação e registro de estimativas e premissas 
que incluem a provisão para contingências e 
provisão para créditos de liquidação duvidosa. 
A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores diferentes 
dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao 
processo de sua determinação. A entidade revisa as 
estimativas e premissas, pelo menos, anualmente.
d) Instrumentos fi nanceiros
Instrumentos fi nanceiros não-derivativos incluem 

17. CONTINGÊNCIAS A PAGAR
A entidade responde por processos judiciais de 
natureza tributária, trabalhista e cível, perante 
diferentes tribunais. A Administração da entidade, 
baseada na opinião de seus consultores jurídicos, 
constituiu provisão para contingências em 31 de 
dezembro de 2021 no valor de R$ 5.736.058 (Em 
2020 - R$ 5.835.793), contabilizados no curto e 
longo prazo, para aquelas causas cujo desfecho 
desfavorável é considerado provável.
A consultoria jurídica responsável pelos processos 
administrativos junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo menciona possibilidade de 
“perda possível” para os processos sobre sua 
responsabilidade, no entanto orienta constituição 
de provisão no montante de 5.458.384, sendo:
50% Processos abaixo:
• Processo 1006083-82.2016.8.26.0445 no valor 
de R$4.178.961 - (50%: R$2.089.481)
• Processo PMP 0000014314/2017 e 
0000027442/2016 no valor de R$ 3.542.495 - 
(50% :R$ 1.771.248).
100% Processos abaixo
• Processos Trabalhistas e Cíveis no valor 
R$1.597.655.
Os referidos processos estão em fase 
Administrativa e a Administração da Entidade 
optou em constituir provisão.
Há Processos em análise no Tribunal de 
Contas que podem ser aprovados ou gerar uma 
possível contingência, conforme segue: TC: 
000275/014/17; 000286/014/17; 000411/014/16; 
000419/014/10; 000056/014/19; 000057/014/19; 
000090/014/19. A consultoria jurídica 

responsável pelos processos trabalhistas e cíveis 
apresentou relação de processos sobre sua 
responsabilidade, no entanto não classifi ca os 
mesmos por possibilidade de perda “provável, 
possível e remota”. Nesse sentido impossibilita 
a Administração avaliar a necessidade de 
constituição de provisão de contingências e os 
possíveis efeitos nas Demonstrações fi nanceiras.
Há depósitos judiciais antecipados realizados 
entre o período de 2013 a 2020, que estão em 
aberto conforme saldo na conta contábil (32841 - 
Depósitos Judiciais) no valor de R$ 281.733.
18. IMUNIDADE PREVIDENCIÁRIA USUFRUÍDA
Em atendimento a legislação vigente os valores 
relativos às isenções previdenciárias gozadas 
durante os exercícios de 2021 e de 2020, 
correspondem aos montantes de R$ 4.561.722, 
e de R$ 4.452.966, respectivamente.
19. RENÚNCIA FISCAL
Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade tem 
os tributos mencionados abaixo com base de 
sua renúncia fi scal: INSS Quota Patronal, PIS 
sobre receitas, COFINS sobre receitas, ISS sobre 
receitas, IPTU, IRPJ, CSLL, IRRF s/ aplicações 
fi nanceiras.
20. TRABALHO VOLUNTÁRIO
Durante os exercícios de 2021 e de 2020 à 
Entidade apurou e contabilizou em contas 
de “receitas e despesas”, um custo de R$ 
97.697, respectivamente decorrente de 
serviços voluntários utilizando o critério de 
reconhecimento do valor justo pela prestação 
do serviço como se tivesse ocorrido o 
desembolso fi nanceiro.
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(Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e de 2020
Em Reais

23. EFEITOS DO COVID-19 NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. COVID-19
A Administração da Entidade ressalta que vem acompanhando as notícias sobre os impactos 
econômicos da pandemia do COVID-19, em especial ao mercado brasileiro.
Em meados de março deste ano, iniciando-se as restrições de mobilidade humana preventiva aos 
impactos relacionados à pandemia decorrente do vírus COVID-19, recomendada pela Organização 
Mundial de Saúde e determinada pelas autoridades brasileiras, o cenário nacional e mundial para os 
negócios das empresas apresentou signifi cativas mudanças.
O Hospital vem recorrentemente sensibilizando seus colaboradores das medidas de enfrentamento ao 
COVID-19 e adotando todos os protocolos para minimizar os impactos, todavia devido sermos da área 
da saúde e tratamento, tais medidas amenizaram a situação da entidade, fazendo com que os índices 
de contágio se mantivessem baixos, preservando a saúde e as vidas dos nossos colaboradores e 
assegurando que não houvesse impacto no nosso desempenho operacional.
Os valores patrimoniais e de resultados apresentados neste relatório devem ser analisados 
considerando os efeitos da Pandemia que claramente são demonstrados no decorrer do exercício.

24. ENFRENTAMENTO PANDEMIA COVID-19
O ano de 2020 foi marcado com o surgimento e expansão da pandemia de COVID-19. A Santa Casa de 
Misericórdia de Pindamonhangaba, por sua vez instalou 20 leitos em Enfermaria Covid-19, 10 leitos em 
UTI Covid-19 e 02 leitos em Enfermaria Pediátrica Covid-19 para atendimento aos pacientes suspeitos 
e confi rmados que necessitaram de internação hospitalar.
Em decorrência da Pandemia foi necessário aumento no efetivo da equipe médica, enfermagem, 
fi sioterapia e equipe administrativa. Também foi verifi cado um aumento considerável no consumo dos 
insumos que por sua vez tiveram um forte aumento em seus valores unitários, devido à sua escassez. 
Outros pontos de destaque são: número de absenteísmo que se manteve elevado, custos altos para 
adequações físicas, remanejamentos de unidades de atendimento para disponibilização de novos 
leitos, aquisição de equipamentos. Todas essas medidas tomadas consequentemente resultaram em 
custos mais altos para que esta Santa Casa pudesse combater a pandemia.

25. AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES
Com a implantação do sistema ERP Tasy em 2019, verifi cou-se a necessidade de readequação do 
Balanço Contábil. Consequentemente em 2021 verifi camos divergências quanto as provisões de 
médicos e faturamento, também foi aprovado pela mesa diretora a implantação do Controle Patrimonial 
no sistema ERP Tasy, para tanto registramos na conta contábil “ajuste de exercícios anteriores” os 
valores correspondentes.

3.1. APLICAÇÕES FINANCEIRAS - COM RESTRIÇÃO
             2021               2020

(1) Os valores acima são decorrentes de valores de subvenções que serão utilizadas em 2022.
(2) O valor é decorrente da parte variável do convênio nº 347/2020 e 1004/2020.

4. CONVÊNIOS PÚBLICOS E PRIVADOS A RECEBER
              2021                   2020

4.1 CONVÊNIOS ESTADUAIS A RECEBER
A Administração da Entidade optou em demonstrar contábil ativo não circulante e passivo não 
circulante os valores fi rmados de Convênios Estaduais a Receber.
Nesse sentido os mesmos serão baixados, mensalmente, das contas de resultado mediante sua 
realização.

5. ESTOQUES
                  2021                2020

6. IMOBILIZADO
Os bens do ativo Imobilizado são demonstrados pelo valor de custo de aquisição ou de construção, 
acrescidos de reavaliação realizada no ano de 2007.

7. INTANGIVEL
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

11. SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS RELACIONADAS A ATIVOS 
 
Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade está contabilizando os valores decorrentes de 
Subvenção e Assistência Governamentais, conforme abaixo:  
 
 2021  2020 
    
Passivo não circulante 632.247  750.718 
Total  632.247  750.718 
 
O valor supracitado corresponde ao Processo nº 0217.00385 e Processo n. 001.0217.000638/2016, 
celebrado em 21.06.2010, entre o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Saúde e a Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba, sendo transferido a título de 
subvenção o recurso no total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 600.000,00 (seiscentos mil) 
respectivamente, para investimento em equipamento de cardiologia e ecografia e ar comprimido, 
visando a execução de atividades concernentes ao Sistema Único de saúde SUS.  

 

12. SUBVENÇÕES ESPECÍFICAS  

 
Durante os exercícios de 2021 e de 2020 foram contabilizados em receita valores 
decorrentes subvenções de órgãos públicos, conforme demonstrativo abaixo: 
  
 2021  2020 
    
Auxílio e subvenção estadual 6.613.656  3.111.818 
Auxílio e subvenção estadual – Pró Santa Casa e Sustentável 4.767.744  4.212.932 
Total contabilizado como receita 11.381.400 

 
 7.324.750 

13. OUTRAS RECEITAS SERVIÇOS PRESTADOS  

 
 2021  2020 
    
Receita Particular 2.157.478        1.281.894  
Area de Ensino e Pesquisa 9.000           423.000  
Nefrologia 470.602           506.930  
Total 2.637.080  2.211.824 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
 

Unidade I – Hospital 
Unidade II – Pronto Atendimento 

Unidade III – Ambulatório Especialidades 
Unidade IV – Centro de Imagens   

14. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS  

 
 2021  2020 
    Serviços Prestados  3.748.472  2.470.698 
Utilidades  1.194.750  1.324.457 
Despesas Gerais  74.740  69.041 
Depreciações e Amortizações 845.714  1.172.451 
Taxas, tributos e contingências legais 526.973  112.590 
Total 6.390.649  5.149.237 

  

15. DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

 
 2021  2020 
    
FGTS  1.276.267        1.126.880  
FGTS Multa rescisórias  154.343           103.099  
Impostos Taxas e Contribuições  11.628  - 
Total 1.442.238  1.229.979 
 



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 28 de abril de 20226

RESOLUÇÃO Nº 130 DE 20 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação e implantação do Fluxo de Atendimento da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência do município de Pindamonhangaba.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba – CMDCA, 
no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004.
Considerando a deliberação da 7ª Reunião Ordinária, ocorrida em 20 de abril de 2022;
Considerando a necessidade de implantação de um Fluxo de Atendimento que padronize 
o atendimento da criança e adolescente vítima ou testemunha de violência do município de 
Pindamonhangaba;
Considerando que o Fluxo de Atendimento foi confeccionado pelos integrantes dos diversos 
departamentos, entidades, conselhos, e secretarias que fazem parte do Sistema de Garantia de 
Direitos do Município de Pindamonhangaba, os quais se fazem representar pelo Comitê de gestão 
colegiada da rede de cuidado e proteção social de crianças vítimas ou testemunhas de violência;
Considerando, por fim, a necessidade de que todos os integrantes do SGD observem, respeitem e 
atendam fielmente os termos do Fluxo de Atendimento;

Resolve :
Art. 1º - Instituir o Fluxo de Atendimento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência do município de Pindamonhangaba.
Art. 2º - O Fluxo de Atendimento passa a ser procedimento obrigatório, devendo ser aplicado, 
irrestritamente, por todos os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pindamonhangaba, sejam dos Departamentos, Secretarias, Entidades, Conselhos, 
Conselho Tutelar, Escolas, Hospitais e demais integrantes da rede.
Art. 3º - Devido a natureza e complexidade do tema objeto do Fluxo de Atendimento, este poderá 
sofrer alterações, que automaticamente passarão a ter validade a partir de sua publicação, 
independente da necessidade de nova resolução.

Parágrafo único:  a versão que passa a ter validade a partir da publicação da presente resolução, é 
a edição de “abril/2022”, documento integrante da mesma – ANEXO I.
Art. 4º - A inobservância do Fluxo de Atendimento poderá acarretar procedimento administrativo 
disciplinar, sem prejuízo de outras penalidades legais pertinentes.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 20 de abril de 2022. 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA - Gestão2021/2023

– CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba 

________ o0o ________

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 130 DE 20 DE ABRIL DE 2022 – ANEXO I

SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE VÍTIMA OU 
TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

PROTOCOLO DO FLUXO DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE VÍTIMA OU 
TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Abril/2022
Pindamonhangaba/SP

PROTOCOLO DO FLUXO DE ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE VÍTIMA OU 
TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
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INTRODUÇÃO
            O presente documento tem por objetivo apresentar os fluxos e protocolos para atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência do município de Pindamonhangaba.
 A Lei 13.431/2017 e o seu Decreto de Regulamentação nº 9.603/2018 trazem 
a perspectiva de um trabalho integrado, coordenado e com ações efetivas para a proteção de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, onde os serviços integrantes da rede 
protetiva devem organizar um trabalho articulado, com estratégias de intervenção que atendam 
todas as necessidades das crianças e adolescentes sem que haja revitimização e garantindo os 
princípios de participação dos sujeitos e intervenção mínima.
 Nesse sentido, é importante salientar que a rede protetiva está organizada para 
atender as crianças e adolescentes em todas as etapas, desde o acolhimento na porta de entrada, 
onde é recebida a revelação espontânea ou percebido algum sinal de violência, passando pela 
participação da criança por meio da escuta especializada e pela identificação das demandas, até 
chegar no planejamento das ações de proteção e cuidado pelos serviços das políticas públicas 
setoriais.

1. CONCEITOS BÁSICOS

           O que se entende por programa de atendimento é a articulação dos atendimentos com a 
intencionalidade de instituir e consolidar uma rede de proteção articulada com as responsabilidades 
de cada política envolvida, bem definidas e conhecidas por todos(as). Dessa forma, busca-se a 
integração e ampliação dos serviços públicos existentes voltados a crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência. O objetivo do programa de atendimento é a oferta de proteção integral 
e integrada.
           Dentro desse programa de atendimento existem pontos de atenção importantes que precisam 
ser contextualizados e explicados. São eles:
           Revelação espontânea - é o relato da criança e do adolescente sobre a situação de 
violência vivenciada e o momento em que o adulto que escuta o relato, dá credibilidade à palavra 
da criança ou do adolescente, não faz questionamentos, não julga, não desmente, dá apoio e 
suporte, demonstra cuidado e, de acordo com a faixa etária, mostra o caminho a ser percorrido 
para o cuidado e a proteção. É considerada a porta de entrada e pode acontecer em qualquer 
serviço da rede. 
           Escuta Especializada - de acordo com o artigo 7º da lei 13.431/2017 “é o procedimento 
de entrevista sobre situação de violência com a criança ou adolescente perante ao órgão da rede 
proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento da sua finalidade”, 
objetivando provimento de cuidado e a proteção social. É o momento em que a criança ou 
adolescente em situação de violência pode ser ouvido(a) de forma qualificada, respeitando seus 
desejos e opiniões, assim como permanecer em silêncio; a partir da perspectiva da criança, é 
o espaço onde será possível entender os impactos que a violência (ou a suspeita de violência) 
causou no sujeito, em todas as suas dimensões; com isso, são planejadas  intervenções que devem 
ser realizadas com o objetivo de garantir a atenção e a proteção integral da criança ou adolescente 
vítima ou testemunha de violência. É feita pela rede protetiva para fins de proteção.
Análise de Risco - momento para identificar o contexto social dos fatos, as potencialidades e 
fragilidades do núcleo familiar para proteção da criança ou adolescente e a rede de apoio familiar e/
ou comunitária com a qual esse núcleo familiar pode se apoiar.
Plano de intervenção intersetorial - traduz as estratégias de atuação da rede, apresentando quais 
as demandas da criança ou adolescente e sua família, os serviços que farão os atendimentos e os 
objetivos de cada intervenção. Tal plano é importante para direcionar o trabalho da rede e deve ser 
elaborado com a participação ativa da criança ou adolescente e sua família, tendo como pano de 
fundo o princípio da intervenção mínima, que garante aos sujeitos os atendimentos estritamente 
necessários de acordo com a necessidade de cada um. É importante destacar que o nomeado plano 
de intervenção intersetorial não substitui os planos de atendimento individuais que cada serviço/
equipamento tem por prática executar para atender aos objetivos específicos de sua intervenção.

2. SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A Resolução 113 de Abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA), em seu artigo 1º, conceitua o Sistema de Garantia de Direito:

Art. 1º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui-se na articulação 
e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na aplicação de 
instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa e controle 
para a efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, nos níveis Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal.

E ainda:

ECA. Art. 86- A política de atendimento dos direitos da Criança e do adolescente far-se-á através 
de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Parafraseando o Promotor de Justiça Dr. Murillo Digiácomo, o Sistema de Garantia de Direito 
constitui-se de diversos órgãos, autoridades e entidades governamentais e não governamentais 
que atuam de forma coordenada, articulada e integrada, formando uma imensa rede de Defesa, 
Promoção e Controle. Para tanto, faz-se necessário que os membros que compõem a referida Rede 
de Atendimento se reúnam periodicamente e definam juntos os fluxos, protocolos e estratégias para 
atendimento à criança e adolescente e suas respectivas famílias. Essa corresponsabilidade, por 
sua vez, requer mudanças de mentalidade e postura de cada membro integrante do supracitado 
Sistema, os quais devem erradicar de suas atuações os pilares do “amadorismo”, do “improviso” 
e do “achismo”.
. O Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) é formado 
por três grandes eixos: Defesa, Promoção e Controle. Sendo eles:
I – Eixo da defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes: os órgãos públicos judiciais; 
Ministério Público; defensorias públicas; advocacia geral da união e as procuradorias gerais dos 

estados; polícias, delegacias especializadas; conselhos tutelares; ouvidorias; e entidades de defesa 
de direitos humanos incumbidas de prestar proteção jurídico-social;
II- Eixo da Promoção dos Direitos: serviços e programas das políticas públicas, especialmente 
das políticas sociais, voltadas à política de atendimento dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes; serviços e programas de execução de medidas de proteção de direitos humanos; 
serviços e programas de execução de medidas socioeducativas;
III- Eixo do Controle e Efetivação do Direito: realizado através de instâncias públicas colegiadas 
próprias, tais como: conselhos dos direitos de crianças e adolescentes, CONANDA, CEDECA e 
CMDCA; conselhos setoriais de formulação e controle de políticas públicas; os órgãos e os poderes 
de controle interno e externo definidos na Constituição Federal.
Em conformidade ao artigo 7º do Decreto 9.603/18, os órgãos que compõem o Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente são responsáveis pela detecção dos sinais de violência, 
tendo a finalidade de: 
I - Mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no território nacional;
II - Prevenir os atos de violência contra crianças e adolescentes; 
III - Fazer cessar a violência quando esta ocorrer; 
IV - Prevenir a reiteração da violência já ocorrida; 
V - Promover o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da violência 
sofrida;
VI - Promover a reparação integral dos direitos da criança e do adolescente;
VII- A criança ou o adolescente, brasileiro ou estrangeiro, que fale outros idiomas deverá ser 
consultado quanto ao idioma em que prefere se manifestar, em qualquer serviço, programa ou 
equipamento público do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência, tomadas as medidas necessárias para esse atendimento, quando 
possível;

3. FORMAS DE VIOLÊNCIA

           De acordo com a Organização Mundial da Saúde a violência é o uso intencional da força física 
ou do poder, real ou em ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma 
comunidade, que resulte ou tenha a possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, 
deficiência de desenvolvimento ou privação (Krug et al., 2002).
           As crianças e os adolescentes são as maiores vítimas de violência e estão em constante 
risco social, o ECA em seu artigo 5º estabelece que nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punindo 
na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.
           Para fins deste fluxo fica estabelecido, sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas, 
de acordo com o artigo 4º da lei 13431/17, as formas de violências praticadas contra as crianças 
e os adolescentes:
           I - Violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda 
sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;
           II - Violência psicológica:
           a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao 
adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão 
verbal e xingamento, ridicularizarão, indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) 
que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional;
           b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica 
da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem 
os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause 
prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;
           c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a crime 
violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambiente 
em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha;
           III - Violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o 
adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive 
exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda:
           a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para 
fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por 
meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiros;
           b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em 
atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma 
independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por 
meio eletrônico;
           c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou para 
o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de 
coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade 
ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação;
           IV - Violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou conveniada, 
inclusive quando gerar revitimização.

4. NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA

           Cabe-se salientar que todas as instituições que realizam atendimentos a crianças e 
adolescentes são consideradas “Porta de Entrada”, sendo elas as primeiras a tomarem ciência de 
uma suposta violação de direito.
           Ao tomarem ciência de uma situação ou suspeita de violência, os profissionais da Rede 
de Proteção (Porta de Entrada) são obrigados a realizar a notificação de acordo com o fluxo e 
protocolo estabelecido.

5. FICHA DE NOTIFICAÇÃO /RELATO ESPONTÂNEO 

           Relato Espontâneo é o ato em que a vítima ou seus familiares, ao sentirem confiança em um 
profissional, revela para este as violações sofridas.
           Os profissionais que atuam na Rede de Proteção (SGDCA) observarão os elementos abaixo, 
no que se refere ao relato espontâneo da violação, e tomarão a seguintes providências:
           I - O relato espontâneo deverá ser transcrito conforme mencionado pelo depoente (vítima, 
familiares, funcionários, amigos etc.) na ficha de notificação (anexo 3);
           II - O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para a 
revelação espontânea deve acolher e ouvir o relato, considerando que foi o escolhido pela vítima, 
transcrevendo-a de modo o mais fiel possível ao que lhe foi passado;
           III - O profissional que for procurado deverá prover de atitude que desperte a sensação 
de segurança e confiança a vítima, e em nenhuma hipótese deve recusar a escuta, evitando 
demonstrar reações emocionais, questionamentos, constrangimentos e exposição;
           IV - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança, 
adolescente e de sua família e evitará questionamentos;
           V - Após a revelação espontânea, nenhum outro profissional deverá abordar a vítima senão 
mediante os procedimentos adequados previstos no art. 4º, parágrafo primeiro, da Lei 13.431/2017. 
           VI - Quando a violência sendo ela conjunção carnal ou tentativa de natureza sexual ou física 
tiver ocorrido em até 72 horas o Conselho Tutelar deverá ser acionado de forma imediata através 
de contato telefônico e a Ficha de Notificação (anexo 1) enviada por e-mail e posteriormente o 
impresso deve ser encaminhado em até 24 horas, após o contato telefônico. Neste caso, a criança 
ou adolescente deverá ser encaminhado para o P.S. que também notificará o Conselho Tutelar 
através da Ficha Sinan e a DDM via contato telefônico.
           VII – Quando a violência sendo ela conjunção carnal ou tentativa de natureza sexual ou física 
tiver ocorrido após 72 horas o Conselho Tutelar deverá ser acionado de forma imediata através 
de contato telefônico e a Ficha de Notificação (anexo 2) enviada por e-mail e posteriormente o 
impresso deve ser encaminhado em até 24 horas, após o contato telefônico.
           VIII – Nos demais casos de violência (Institucional, Psicológica e os demais casos existentes) 
o Conselho Tutelar deverá ser acionado de forma imediata através de contato telefônico e a Ficha 
de Notificação (anexo 2) enviada por e-mail e posteriormente o impresso deve ser encaminhado em 
até 24 horas, após o contato telefônico.

6. ATENDIMENTO INTERSETORIAL

           No atendimento intersetorial, em conformidade com o Decreto 9.603/2018, artigo 9º, inciso 
III, o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba conterá 
os seguintes procedimentos;
           I - Acolhimento ou acolhida;
           II - Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 
           III - Atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;
           IV - Comunicação ao Conselho Tutelar; 
           V - Comunicação à autoridade policial; 
           VI - Comunicação ao Ministério Público; 
           VII - Depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; 
           VIII - Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário;

7. REVITIMIZAÇÃO
           A Revitimização é o discurso ou prática institucional que submete crianças e adolescentes 
a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, pois leva as vítimas ou testemunhas a 
reviver a situação de violência ou outras situações, e, consequentemente, gera maior sofrimento, 
estigmatização e exposição de sua imagem.
           Em conformidade ao artigo 15 do Decreto 9.603/2018, os profissionais envolvidos no 
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, vítima ou testemunha de violência, 
primarão pela não revitimização da criança ou adolescente e darão preferência à abordagem de 
questionamentos mínimos e estritamente necessários ao atendimento. 

8. CONSELHO TUTELAR

           APRESENTAÇÃO:
           O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos por lei.
           Acrescenta-se que na cidade de Pindamonhangaba-SP possui dois Conselhos, cada órgão 
possui um colegiado contando com cinco membros que atendem de acordo com a abrangência 
definida.
           O presente documento visa contribuir para a construção do fluxo e protocolos INTERNOS das 
medidas de proteção, aplicadas pelo Conselho Tutelar de acordo com a lei nº 8.069/90.
           Ressalta-se que sob a ótica das atribuições do Conselho Tutelar, respeitamos sempre as 
peculiaridades do ser humano. O referido texto foi elaborado respeitando a padronização construída 
entre os dois respectivos órgãos, Primeiro e Segundo Conselho, haja vista que temos a consciência 
da importância somada a uma comunicação e organização entre os atores desse sistema, para que 
as ações sejam harmônicas e assertivas, com o intuito de efetivar os direitos estabelecidos por lei.

           COMPETÊNCIA DA ABRANGÊNCIA 1º CONSELHO TUTELAR

           O 1º Conselho Tutelar de Pindamonhangaba, criado pela Lei Municipal nº 2.762/93, com base 
na Lei Federal 8.069/90, com suas instalações exclusivas, fornecidas pelo Poder Público Municipal. 
Atualmente está situado na Rua Anibal de Jesus Pinto Monteiro, nº 237, Bairro: Alto do Cardoso, 
CEP:  12420210, telefones: (12) 35500513 – (12) 35500514. Acrescenta-se que a sua atual área de 
abrangência é formada por 96 bairros, sendo eles:

COMPETÊNCIA DA ABRANGÊNCIA 2º CONSELHO TUTELAR 

1 - Araretama 25- Ipiranga 48- Colméia 72-Ouro Verde 
2- Arco-Íris 25- Jardim Yassuda 49- Crispim 73- Parque das Nações 
3 – Cidade Jardim 26- João de Barro 50- Cruz Grande 74- Parque São Dimas 
4 – Colonial Village 27- Maricá 51- Cruz Pequena 75- Parque São Domingos 
5 – Distrito Industrial 28- Morumbi 52- Das Bicas 76- Parque Ypê 
6 – Fazenda Marçon 29- Santa Cecília 53-Floresta 77- Piedade 
7 – Mombaça 30- Vila Suiça 54-Galega 78- Pinga 
8 – Fazenda Santa Rita 31- Vila São Paulo 55-Graminha 79 - Piracuama 
9- Itaoca CDHU 32- Abílio Flores 56-Jardim Cristina 80- Ponte Alta 
10 – Jardim Princesa 33- Água Branca 57-Jardim Imperial 81- Quadra Coberta 
11- Lago Azul 34- Alto do Cardoso 58-Jardim Mariana 82- Ribeirão Grande 
12- Nova Esperança 35- Alto do Tabaú 59- Jardim Resende 83-Rola 
13 – Real Ville  36- Beija-Flor 60- Jardim Roseli 84-Santa Luzia 
14 – Residencial das Américas 37- Beira Rio 61- Kanegai 85- Santana 
15 – Residencial BemViver 38- Bela Vista 62-Lessa 86- São Judas Tadeu 
16 – Una 39- Boa Vista 63-Mandú 87- São Benedito 
17- Village Paineiras 40- Bonsucesso 64-Maria Áurea 88-São Sebastião 
18- Esplendore Condomínio 41- Bosque da Princesa 65-Maria Emília 89-Socorro 
19 – Água Preta 42- Buraqueira 66- Martins 90- Tetequera 
20- Andrade 43- Campo Alegre 67-Massain 91- Trabijú 
21- Carangola 44-Campo Belo 68-Mombaça 92- Vila Bourguese 
22- Castolira 45-Campos Maia 69-Nova Gokula 93- Vila Nair 
23- Chácaras Reunidas 46- Canuto Borges 70-Oliveiras 94- Vila Prado 
24- Haras Paulista 47- Centro 71- Orvalinho 95- Vila Rica 

   96- Vila Verde 

O 2º Conselho Tutelar foi criado pelo Decreto municipal nº 5.675/2019, com base na Lei Federal 
8.069/90, sendo órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com suas instalações exclusivas, 
fornecidas pelo Poder Público Municipal. Atualmente está situado na 2ª Delegacia da Polícia Civil, 
Avenida Manoel Teixeira de Souza, nº 701 - Bairro Laerte Assunção - Distrito de Moreira César, CEP 
12.440- 620. Telefone: (012)3641-1688.
            Acrescenta-se que a atual área de abrangência do 2º Conselho Tutelar é formada por 
cinquenta e sete (57) bairros, sendo eles:

1. Anastácio  16. Goiabal 31. Lot. Ramos 46. Sangri-lá 
2. Beta 17. Horto Florestal 32. Mantiqueira 47. Solorrico 
3. Borba 18. Jardim Azeredo 33. Marieta Azeredo 48. Taipas 
4. Cafezal 19. Jardim Carlota 34. Monte Tabor 49. Terra dos Ipês I 
5. Campinas 20. Jardim Eloyna 35. Moreira César 50. Terra dos Ipês II 
6. Campininhas 21. Jardim Regina 36. Padre Rodolfo 51. Triângulo 
7. Canta Galo 22. Karina 37. Pasin 52. Vale das Acácias 
8. Cícero prado 23. Laerte Assunção 38. Pinhão do Borba 53. Vila São Benedito 
9. Cidade Nova 24. Lago Azul (Goiabal) 39. Pinhão do Uma 54. Vila São João 
10. Curuputuba 25. Lot. Bosque dos Eucaliptos 40. Pouso Frio 55. Vila São José 
11. Delta 26. Lot. Liberdade 41. Quilombinho 56. Vista Alegre 
12. Dutra 27. Lot. Paulinho de Jesus 42. Residencial Alfa 57. Vitória Park 
13. Fazenda Buriti 28. Lot. São Vicente de Paulo 43. Santa Cruz  
14. Fazenda Marçon 29. Lot. Tamborindeguy 44. Santo Antônio do Borba  
15. Feital 30. Lot. Dom Bosco 45. Sapucaia  

 

 
SIGLAS:
Com o objetivo de padronizar a escrita das violações de direitos das crianças e adolescentes, bem 
como as demandas e suas ramificações, contamos com a utilização das siglas nos procedimentos 
e documentos, muitas delas em acordo com a tipificação utilizada pelos órgãos municipais da 
Assistência Social (CRAS e CREAS). Segue abaixo as devidas siglas e suas definições:
QUADRO SIGLAS:

Violência Autoprovocada: Outros  VA
Violência Autoprovocada: Automutilação AM
Violência Autoprovocada: Tentativa de Suicídio TS
Violência Autoprovocada: Intoxicação exógena IE
Ameaça de morte   AM
Abandono de Incapaz   AI
Conflito familiar   CF
Dependência química - criança/adolescente DQ
Dependência química - genitores/responsáveis DQ
Excesso de faltas e outros  EF
Evasão: Pronto Socorro /Unidade de Saúde EV
Maus tratos MT

Negligência    NG
Orientação diversas   OD
Orientação guarda   OG
Outros    OS
Retorno no atendimento   RA
Relatório Informativo   RI
Situação de Rua   SR
Trabalho Infantil   TI
Vaga em creche   VC
Vaga Escolar   VE
Violência Física   VF
Violência Institucional   VI
Violência Psicológica   VP
Violência Psicológica: outros  VP
Violência Psicológica: Bullying  BG
Violência Psicologia: Alienação Parental AP
Violência Sexual: Estupro   VS-
Violência Sexual: Atendado Violento ao Pudor VAP
Violência Sexual: Assédio Sexual  VS-
Violência Sexual: Pedofilia  VPD
Violência Sexual: Exploração Sexual Comercial ESC
Violência Sexual :Tráfico de Pessoas  VTP
Violência: Tráfico de entorpecentes  TE

            ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR:

 I- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos art. 98 e 105, aplicando as 
medidas previstas no art. 101, I a VII;
  II- atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art129, I a VII;
 III- promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
  a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho 
e segurança;
 b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 
deliberações.
 IV- encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal 
contra os direitos da criança ou adolescente;
 V- encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
 VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, 
de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;
 VII - expedir notificações;
  VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
  IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
 X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 
220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder 
familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural.
 XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e 
treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.
Parágrafo único - Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o 
afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o 
apoio e a promoção social da família.

           QUANDO O CONSELHO TUTELAR ATUA:

O Conselho Tutelar atua sempre que os direitos reconhecidos na lei nº 8.069/90 forem ameaçados 
ou violados de acordo com o art. 98.
           Art. 98 - As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:
 I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 
 III - em razão de sua conduta.

COMO ATUA O ORGÃO:

 O atendimento é realizado na sede do Conselho Tutelar, através de visita domiciliar, ou através de 
acionamento de algum órgão da rede de proteção. Logo em seguida, analisando todos os tipos de 
violações de direito, aplicando as medidas pertinentes com a deliberação do colegiado, conforme a 
necessidade do caso, acionando a Rede de Proteção do Município, solicitará relatórios dos técnicos 
após avaliação do caso, bem como realizará visitas domiciliares para constatar que a violação de 
direto foi superada.
 O Conselheiro Tutelar, ao realizar o procedimento de constatar em lócus a denúncia recebida, 
poderá se deparar com a criança e/ou adolescente em situação de risco eminente a sua integridade 
física e psicológica.                  Nessa situação deverá imediatamente buscar por informações da 
família natural e extensa, faz necessário mencionar que essa atuação deverá ser conduzida de 
forma humanizada, respeitando a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoa em 
desenvolvimento.
Em horário administrativo, o Conselheiro deverá buscar o apoio da Rede de Proteção do 
município, obtendo as informações necessárias, inclusive, dando ciência a todos os órgãos sobre 
a problemática vivenciada.

 VIOLÊNCIA SEXUAL E FÍSICA ATÉ 72 HORAS:

Porta de entrada: comunica o CT da violação de direito através do protocolo (relato espontâneo, 
ficha de comunicação, ficha SINAN etc.)
Atendimento: Conselheiro Tutelar vai até a vítima, analisa a situação, encaminhada e acompanha a 
vítima juntamente com o responsável/genitores para o Pronto Socorro, DDM e Escuta Especializada 
(se possível no mesmo dia ou no dia seguinte) e posteriormente convoca os responsáveis/genitores 
para       comparecer na Sede do CT. Quando necessário a família será atendida na sede do CT para 
aplicação das medidas de proteção e encaminhamento para o CRAS e CREAS através de TRSP. 

DEMAIS CASOS DE VIOLÊNCIA:

Porta de entrada: comunica o CT da violação de direito através do protocolo (relato espontâneo, 
ficha de comunicação, ficha SINAN etc.)
 Aplica-se o anexo 2 nos demais casos de violência.

ATENDIMENTO:

Os atendimentos deverão seguir as seguintes estruturas:

ATENDIMENTO (GERAL) NA SEDE DO CONSELHO TUTELAR:

 Atendimento: é obrigatório o atendimento ao munícipe, mesmo que o conselheiro referência não 
esteja na sede. O conselheiro que fizer o atendimento deverá seguir os padrões estabelecidos e 
depois dar ciência para o conselheiro referência.
Atendimento novo: o atendimento obedecerá à ordem alfabética dos conselheiros que estiverem 
na sede para atendimento.
Cadastro de Atendimento: para atendimento deverá ser preenchido o cadastro pela secretária, com 
todas as informações necessárias. Caso a secretária não possa preenchê-lo, caberá a execução 
pelo conselheiro ou funcionário que estiver a disposição.
Documentos Pessoais: faz-se necessárias cópias dos documentos pessoais dos genitores/
responsáveis e infantes/adolescentes: RG, CPF, CERTIDÃO DE NASCIMENTO, CARTEIRA DE 
VACINAÇÃO, CARTÃO SUS.
Registro: cabe-se a secretária registrar o nome da genitora na tabela de atendimento e no livro 
de registro, com todas as informações necessárias, sendo obrigação do conselheiro referência 
informar o tipo de violação.
Relatório de atendimento: é obrigatório que o conselheiro digite o relatório de atendimento, o qual 
deverá conter: o motivo do atendimento, os relatos dos envolvidos e quais as medidas de proteção 
aplicadas. Posteriormente o relatório deverá ser lido e assinado pelo munícipe e por todos os 
conselheiros.
Declaração do atendido: é obrigatório que o munícipe faça seu relato do acontecido por escrito, em 
caso de o atendido não saber escrever, o relato deve ser feito por um acompanhante. O documento 
deve ser datado e assinado.
Prontuário: os documentos deverão ser arquivados no prontuário, sendo responsabilidade do 
conselheiro referência sua organização e conservação da documentação.
Planilha de Cadastros: Todos os prontuários deverão ser lançados na planilha de cadastros, 
constando o tipo de violação e o local que o mesmo está arquivado. Para os novos atendimentos, 
o conselheiro referência deve apresentar o prontuário para a secretária lançar na planilha, para 
posterior arquivamento.
Demanda: depois de sanada a demanda, o cadastro deverá ser arquivado no arquivo morto pela 
secretária.

ATENDIMENTO PLANTÃO:

 Atendimento de plantão (geral): faz-se necessário fazer as orientações devidas no acionamento 
de plantão e depois convocá-los para comparecer na sede do Conselho Tutelar, solicitando que o 
atendido apresente documentação.
Registro do Atendimento: ficou acordado que todos os conselheiros farão registro do acionamento 
no livro de atendimento na sede e na planilha de plantão.
Dar ciência ao colegiado: É fundamental no momento da ocorrência, que o conselheiro de ciência 
da denúncia para o colegiado através do grupo do WhatsApp, em casos graves, o mesmo deve 
recorrer ao colegiado através de vídeo chamada. Conforme estabelecido em lei, é de obrigatoriedade 
que o conselheiro comunique os fatos e procedimentos realizados no plantão para o colegiado, no 
primeiro dia útil subsequente, com o objetivo de ratificação ou retificação, se necessário.

VISITA DOMICILIAR:

 A visita domiciliar é um dos instrumentos de trabalho utilizado, no qual os Conselheiros Tutelares 
podem dispor para conhecer a realidade e o contexto social em que vivem crianças e adolescentes 
e suas famílias. Nesse sentido, esse instrumento contribui para identificar possíveis violações de 
direitos que sofrem ou sofreram. Os Conselheiros Tutelares ao adotarem esse instrumento como 
uma das estratégias para ampliar o conhecimento da realidade das crianças e adolescentes vítimas 
de violações de direitos, tem como objetivo previamente definido de acordo com suas atribuições e 
competências colocar a visita domiciliar a serviço de um objetivo que é enfrentamento das diversas 
violações de direitos em que crianças e adolescentes são submetidos e garantir a defesa e a 
viabilização do acesso a proteção integral conforme preconizado no ECA
Na aplicação das medidas, levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se 
aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, art 100 Eca:
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 
adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal;
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma contida nesta 
Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes 
são titulares;
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos direitos 
assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos 
por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas 
de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de 
programas por entidades não governamentais;
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender prioritariamente aos 
interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a 
outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto;
 V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente deve ser 
efetuada -no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser efetuada logo que a 
situação de perigo seja conhecida;
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades e 
instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança 
e do adolescente;
         VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada à 
situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão 
é tomada;
 IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais assumam os 
seus deveres para com a criança e o adolescente;

9. SECRETARIA DE SAÚDE

Como porta de entrada, unidade de saúde que realizada o primeiro atendimento, temos as 
Estratégias da Saúde da Família (ESF), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Pronto Socorro 
Municipal, Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Araretama e Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) Moreira César. 
O primeiro atendimento ainda pode ser realizado pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU). Em casos graves o SAMU pode solicitar apoio do Águia, que irá fazer o transporte até o 
Hospital Regional do Vale do Paraíba. 
Quando a porta de entrada for a ESF ou a UBS (demanda espontânea), a criança ou adolescente 
é atendido imediatamente, passando por avaliação médica, e dependendo da conduta poderá ser 
encaminhado para outro equipamento. Diante da gravidade o paciente poderá se encaminhado ao 
Pronto Socorro Municipal. 
As referidas unidades de saúde concomitantemente com a avalição médica acionam o Conselho 
Tutelar e a Delegacia da Mulher, assim como fazem a unificação SINAN (Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação do Ministério da Saúde) à Vigilância Epidemiológica.  Salientamos que 
quando é necessário o encaminhamento da criança ou adolescente ao Pronto Socorro Municipal, 
aguarda-se a chegada do Conselho Tutelar para o acompanhamento e transporte. 
Especificamente nos casos de tentativa de suicídio, pensamentos suicidas ou ideação suicida a 
criança passa por avaliação médica podendo ser encaminhada ao Ponto Socorro ou para a UPA 
Moreira César, UPA Araretema ou encaminhada ao Centro de Atenção Psicossocial Infantil (CAPSi) 
passando por acolhimento e avaliação do caso. 
Quando a porta de entrada são as UPAs e Pronto Socorro o paciente passa por atendimento 
médico. Além da conduta médica estabelecida, os pacientes e seus responsáveis recebem 
orientações e encaminhamento para dar continuidade na Atenção Básica. Também acionam o 
Conselho Tutelar, a Delegacia da Mulher e fazem a notificação SINAN (Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação do Ministério da Saúde) à Vigilância Epidemiológica.  
Em caso de violência sexual o paciente é transferido para o Pronto Socorro de Ginecologia e 
Obstetrícia (PSGO) localizado no Santa Casa de Misericórdia, e após o atendimento médico o 
paciente recebe encaminhamento para o setor de Infectologia deste Município. 
Após o recebimento da notificação SINAN, a Vigilância Epidemiológica dá ciência à unidade de 
saúde de abrangência do endereço da criança ou adolescente para acompanhamento.  N o s 
casos em que a referida unidade de saúde não foi a porta de entrada, realizam-se buscas ativas 
ou visita domiciliar agendando atendimentos das vítimas, dos familiares e quando necessário faz-
se encaminhamento para consulta médica com especialistas, exames laboratoriais, atendimento 
psicológico, odontológico, social e outras especialidades. 

10.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 ATRIBUIÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ENFRENTAMENTO A VIOLAÇÃO DE 
DIREITOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

 A Assistência Social como política pública visa garantir os direitos sociais para os cidadãos que dela 
necessitar, tendo como “marco legal a Constituição de 1988, a regulamentação da Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS) no ano de 1993 e a aprovação da Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS) em 2004.
Desde então tem progredido no que se refere as normativas que direcionam seu funcionamento 
e operacionalização. O Sistema Único de Assistência Social  (SUAS), implantado em 2005, 
propiciou a divisão da política em duas proteções, no intuito de qualificar e direcionar as ações 
socioassistenciais. São elas:
- Proteção Social Básica (PSB) oferece serviços, ações e benefícios de caráter preventivo, em vista 
da diminuição dos riscos sociais e da vulnerabilidade;
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 - Proteção Social Especial (PSE), oferta serviços e ações de caráter protetivo contribuindo 
“para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, o fortalecimento de potencialidades 
e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de risco 
pessoal e social, por violação de direitos”( BRASIL, 2011, p.17).
No intuito de almejar as três seguranças -  acolhida, sobrevivência e convivência familiar e 
comunitária - afiançadas pela política de assistência social, a PSB e PSE dispõe de serviços, 
programas e benefícios para atendimento e acompanhamento às famílias e indivíduos.
Nesta direção, a fim de cumprir seu papel no enfrentamento a violência contra criança e adolescente, 
oferta ações socioassistencias, os quais possuem as atribuições a seguir:

CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS/PAEFI – 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS

O CREAS é um equipamento público onde são oferecidos serviços com o objetivo de acolher, 
orientar, e acompanhar famílias e indivíduos em situação de violação de direitos, fortalecendo e 
reconstruindo os vínculos familiares e comunitários, por meio do PAEFI.
       
OBJETIVOS DO CREAS:
Os serviços especializados ofertados nos CREAS têm como objetivos:
•Prestar atendimento interdisciplinar especializado aos indivíduos e famílias com direitos violados 
em decorrência de situações de violência vivenciadas;
•Contribuir para a proteção dos indivíduos e famílias em situação de violência;
•Fortalecer os vínculos afetivos entre os membros das famílias;
•Potencializar a capacidade protetiva das famílias;
•Articular as redes sociais de apoio das famílias;
•Favorecer a inclusão dos indivíduos e famílias no sistema de garantia de direitos e rede de   
serviços, conforme necessidades;
•Propiciar a responsabilização dos autores de violência;
•Prevenir o agravamento e a reincidência das situações de violência doméstica/intrafamiliar;
   
METODOLOGIA DO ACOMPANHAMENTO:
As demandas do CREAS são direcionadas pelo Conselho Tutelar, Juizado da Infância e Juventude, 
Ministério Público, CRAS, Secretária de Assistência Social, Demanda Espontânea,
Setores da Saúde, outras secretarias, entidades e afins. São encaminhadas por pressupor 
uma situação de violação de direitos e, por isso, muitas vezes, está vinculada ao comunicado à 
Delegacia (Boletim de Ocorrência) ou presença da Ação Penal (casos que são direcionados ao 
nosso equipamento via Poder Judiciário e Ministério Público).
 Acolhida a família: ferramenta utilizada para apresentar o serviço, neste momento é realizada a 
entrevista psicossocial e/ou escuta técnica com Psicólogo ou Assistente Social com objetivo de 
criar um ambiente seguro para compreender a dinâmica familiar e reconhecer a rede de serviços 
socioassistenciais utilizada pela família. Da mesma forma, serão identificadas as demandas 
imediatas, atentando-se para situações de emergência e/ou ameaças. Busca-se assim, a 
construção de vínculos - imprescindível para o desenvolvimento do trabalho. Caso a família não 
compareça ao atendimento e nem justifique a ausência serão realizados novos contatos. Não 
havendo o comparecimento três vezes consecutivas sem justificativa, o caso será arquivado 
no CREAS e a situação informada ao órgão que solicitou o acompanhamento ou ainda contra 
referenciado ao CRAS da região. Cabe ressaltar que o serviço é oferecido ao indivíduo e a família, 
não é obrigatório e respeitando a liberdade do usuário.
Acompanhamento psicossocial: é a metodologia usada para os casos em que há necessidade 
de atenção mais focalizada a um indivíduo ou mais membros da família. Os Assistentes Sociais e 
Psicólogos trabalham de forma interdisciplinar, com enfoque na visão de totalidade dos indivíduos. 
Este tipo de atendimento pode se dar de forma direta através de orientações sociais, atendimento 
psicossocial individual, familiar e em grupo ou/e de forma indireta através de encaminhamentos 
para: a rede socioassistencial, entidades para inclusão no SCFV- Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (inserção prioritária em demandas do CREAS), rede de saúde, demais 
políticas públicas, conselho tutelar, órgãos de defesa e responsabilização e OAB.
Durante o acompanhamento poderá ser realizada visita domiciliar que é um instrumental técnico, 
com o objetivo de aprofundar a compreensão do cotidiano dos sujeitos, da dinâmica das relações 
que os mesmos estabelecem em sua vida familiar e comunitária. Pondera-se  que as visitas 
domiciliares não são obrigatórias, mas apenas uma ferramenta de atendimento. Ainda, a visita 
domiciliar configura-se como um importante dispositivo para oportunizar a vinculação da família ao 
CREAS, quando os sujeitos se encontram impossibilitados de comparecer ao local de atendimento.
Estudo de casos: consiste em reuniões entre a equipe técnica, onde são discutidas as ações 
pertinentes a cada caso específico. Neste contexto reavalia-se os casos de maior complexidade, a 
fim de decidir novas intervenções possíveis.
Inserção das famílias em Programas Sociais tais como: 
- Cadastro Único (inserção e/ou atualização – através de agendamento e troca de informações com 
o setor do cadúnico), benefícios como bolsa família, energia de baixa renda, carteira do idoso, BPC 
(responsabilidade de liberação do governo federal e no caso BPC Previdência Social);
- Renda cidadã e Ação jovem (de responsabilidade do governo do estado através de lista 
encaminhada aos CRAS);
- Programas municipais: Renda mínima e PEAD – Programa Emergencial de Auxílio aos 
Desempregados (programas estes norteados pela Lei Municipal 3.397/97 e 3878/2002, que possui 
critérios específicos para inclusão, liberados por meio do contato com o CRAS e setor técnico do 
PEAD, vinculados a número de vagas disponíveis a cada programa). 
 - Benefícios Eventuais dispõe o benefício de “auxílio moradia” a vítimas de violência, benefício este 
solicitado através da avaliação técnica do CREAS, vinculados a disponibilidade de vagas, (regido 
pela Lei Municipal ordinária 5604/2013). O CREAS disponibiliza ainda, 5 cotas de cesta básica 
mensal, liberadas através da avaliação técnica do CREAS e retirados no SOS. Lembramos que 
todos os benefícios são solicitados através da avaliação técnica do CREAS em cada caso.
Contato com a Rede de Atendimento: caso, o usuário seja atendido em outros equipamentos para 
coletar informações da realidade e atendimentos já prestados ao núcleo familiar e/ou indivíduo.
Reuniões de Rede: participação constante e sistemática em reuniões com o objetivo de tomada 
de decisões, elaborações de fluxos, discussões de casos intersetoriais, formadas pelas redes de 
proteção da criança/adolescentes, idosos, deficientes, saúde mental, PETI, em comissões sobre: 
Aborto Legal, Botão de Pânico, Prevenção ao suicídio.
Trabalho Socioeducativo (Oficinas): objetivo de fortalecer os grupos familiares para o exercício de 
suas funções de proteção de auto-organização e de conquista de autonomia. Abordando temas 
específicos para informação/comunicação sobre defesa dos direitos. 
Campanhas: são ações de conscientização com o objetivo de alertar a população sobre a 
importância da prevenção e do enfrentamento à situações de violência. São realizadas através 
de mídias sociais, áudio visuais (outdoor, folder, banner, vídeos) e participações em grupo socio 
educativo da proteção social básica.
Relatórios: instrumental utilizado para encaminhar aos órgãos/setores que solicitaram o 
acompanhamento ou atendimentos, informações sobre a demanda. A saber:
Relatório Informativo: pode conter o histórico da família enquanto esteve no acompanhamento 
no CREAS, bem como a atual situação do núcleo familiar caso esteja em acompanhamento no 
momento da solicitação;
Relatório de Acompanhamento: pode ser encaminhado durante o acompanhamento realizado no 
CREAS, tem como objetivo formalizar novas situações e necessidade de novas intervenções do 
órgão/setor solicitante;
Relatório de Encaminhamento: utilizado para solicitar atendimento ao núcleo familiar e/ou indivíduo.
Se necessário qualquer outro relatório pelo órgão ou setor solicitante, deverá ser encaminhado 
ofício à Secretaria de Assistência Social requisitando o serviço, via 1 DOC.

     IMPORTANTE SABER I:  
     Segundo o Caderno de Orientações Técnicas do CREAS (2011,p.43)

[...] os relatórios do CREAS não devem se confundir com a elaboração de “laudos periciais”, 
relatórios ou outros documentos com finalidade investigativa que constituem atribuição das 
equipes interprofissionais dos órgãos do sistema de defesa e responsabilização [...] Quando da 
sua elaboração, os profissionais devem, necessariamente, observar a função de proteção social 
da Assistência Social, bem como o papel do CREAS e suas competências que, de modo algum, 
poderão ser confundidos com o papel dos órgãos do sistema de defesa e responsabilização, a 
exemplo de delegacias e órgãos do Poder Judiciário. 

A Nota técnica 02/2016 da Secretária de Assistência Social ( 2016, p. 11), visa ratificar o supracitado 
ao enfatizar que determinadas requisições excedem a atuação das equipes profissionais do SUAS, 
na medida em que se caracterizam como processos de responsabilização ou investigativos, tais 
como:  
a) Realização de Perícia; 
b) Inquirição de vítimas e acusados; 
c) Oitiva para fins judiciais; 
d) Produção de provas de acusação; 
e) Guarda ou tutela de crianças e adolescentes de forma impositiva aos profissionais do serviço 
de acolhimento ou ao órgão gestor da assistência social, salvo nas previsões estabelecidas em lei; 
f) Curatela de idosos, de pessoas com deficiência ou com transtorno mental aos profissionais de 
serviços de acolhimento ou ao órgão gestor da assistência social, salvo nas previsões estabelecidas 
em lei; 
g) Adoção de crianças e adolescentes; 
h) Averiguação de denúncia de maus-tratos contra crianças e adolescentes, idosos ou pessoas com 
deficiência, de violência doméstica contra a mulher.
 “Ressalta-se que não compete às equipes de referência dos serviços do SUAS atestar veracidade 
dos fatos e produzir provas de acusação. Pois tais condutas extrapolam o escopo de atuação da 
política de Assistência Social, além das implicações éticas supramencionadas” (2016, p. 13).
 Para além, “devem-se observar as orientações e aspectos éticos de caráter privado e sigiloso. 
Não deve ser enviado original de cadastros, prontuários, fichas ou qualquer documento de registro 
de informações dos atendimentos e acompanhamentos realizados pelas equipes de referência” 
(2016, p. 8).
O arquivamento/desligamento do serviço é realizado após a constatação da superação e 
ressignificação da situação de violação de direito, após a avaliação técnica, o usuário/família 
é referenciado ao CRAS, relatório encaminhado ao órgão/setor solicitante de sua região e seu 
prontuário arquivado no CREAS. Pondera-se que o serviço não é obrigatório e nem coercitivo, 
ou seja, o indivíduo/família pode escolher aderir ou não aos atendimentos/acompanhamentos 
prestados pelo equipamento do CREAS.
Impacto social esperado: Contribuir para: - Redução das violações dos direitos socioassistenciais, 
seus agravamentos ou reincidência; - Orientação e proteção social a Famílias e indivíduos; - Acesso 
a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais; - Identificação de situações de 
violação de direitos socioassistenciais; - Melhoria da qualidade de vida das famílias.

IMPORTANTE SABER II: 

Considerando o papel do CREAS, suas competências e atribuições a Secretaria Nacional de 
Assistência Social, por meio do Caderno de Orientações Técnicas estabelece que não cabe ao 
CREAS (2011, p. 25):
•Ocupar lacunas provenientes da ausência de atendimentos que devem ser ofertados na rede pelas 
outras políticas públicas e/ou órgãos de defesa de direito;
•Ter seu papel institucional confundido com o de outras políticas ou órgãos, e por conseguinte, as 
funções de sua equipe com as de equipes interprofissionais de outros atores da rede, como, por 
exemplo, da segurança pública (Delegacias Especializadas, unidades do sistema prisional, etc), 
órgãos de defesa e responsabilização (Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e 
Conselho Tutelar) ou de outras políticas (saúde mental, etc.);
•Assumir a atribuição de investigação para a responsabilização dos autores de violência, tendo em 
vista que seu papel institucional é definido pelo papel e escopo de competências do SUAS.

CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS/PAFI – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIAS 

O CRAS executa exclusivamente o Serviço de Atenção Integral as famílias (PAIF), realizando 
acolhida, Oficinas com Famílias, Ações Comunitárias, Ações Particularizadas e Encaminhamentos.
As ações do PAIF devem ser planejadas e avaliadas com a participação das famílias usuárias, das 
organizações e movimentos populares do território, visando o aperfeiçoamento do Serviço, a partir 
de sua melhor adequação às necessidades locais, bem como o fortalecimento do protagonismo 
destas famílias, dos espaços de participação democrática e de instâncias de controle social” 
(BRASIL, 2012, p. 14).
Assim, o fazer cotidiano da equipe de referência do CRAS busca realizar ações de prevenção 
e enfrentamento das situações de vulnerabilidade social, para que não ocorra o acirramento da 
vulnerabilidade e por conseguinte se estabeleça uma situação de risco e/ou violação de direitos.
Todavia, quando ocorre a situação de violação, o CRAS referência a família ao CREAS, passando 
a atuar como parceiro na contra referência, atuando no acesso à programas e benefícios 
oportunizando a integralidade no SUAS.
Desta forma, no enfrentamento da violação de direito cabe ao CRAS:
•Notificar o conselho tutelar e CREAS das situações de violação de direitos contra a criança e 
adolescentes que tenha conhecimento, na área de abrangência da unidade;
•Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos sobre violação de 
direitos;
•Não fazer inquirição sobre a situação apresentada;
•Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as pessoas envolvidas no 
acompanhamento da família, respeitando-se o repasse de informações estritamente necessárias à 
proteção da criança/adolescente e sua família;
•Participar das discussões de caso para Elaboração, Avaliação e Revisão do Plano de 
Acompanhamento da Família;
•Avaliar em conjunto com o CREAS – PAEFI a inserção da família em ações coletivas do PAIF e 
ou SCFV;
•Desenvolver oficinas de prevenção sobre temas relacionados à Violação de direitos nos trabalhos 
coletivos do PAIF.

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV

 O SCFV é um serviço complementar as ações do PAIF, é realizado “em grupos, organizado a partir 
de percursos, [...] a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de 
situações de risco social” (BRASIL, 2009, p. 16), bem como visa estimular e orientar os usuários 
em seus diferentes ciclos de vida a construir e reconstruir suas histórias e vivências individuais e 
coletivas, na família e no território. Em outras palavras, o SCFV opera como contra referência dos 
serviços de referência PAIF e PAEFI.
Na violação de direitos, compete ao SCFV:
●Notificar o conselho tutelar e CREAS das suspeitas de violação de direitos contra a criança e 
adolescentes identificadas na unidade;
●Acolher as famílias/crianças e/ou adolescentes que apresentarem relatos sobre violação de 
direitos;
●Estar atento a manifestações “não verbais” que possam indicar situações de violação de direitos;
●Não fazer inquirição da criança/adolescente sobre a situação apresentada;
●Buscar orientação junto à equipe do CREAS, quando estiver em dúvida quanto ao comportamento 
de alguma criança ou adolescente, durante as atividades desenvolvidas;
●Garantir o sigilo profissional das informações na unidade, salvo para as pessoas envolvidas no 
acompanhamento da família, respeitando-se o repasse de informações estritamente necessárias à 
proteção da criança/adolescente e sua família;
●Participar das discussões de caso para Elaboração, Avaliação e Revisão do Plano de 
Acompanhamento da Família;
●Desenvolver oficinas de modo a construir um percurso sobre temas relacionados à Violação de 
direitos, com enfoque na prevenção.

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

Pautado nas legislações atuais de referência ao atendimento à criança e adolescente, o SAICA 
faz parte do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, através do acolhimento 
institucional provisório e excepcional às crianças e adolescentes de ambos os sexos, com a faixa 
etária de 0 à 18 anos incompletos, encaminhados pelo Poder Judiciário ou Conselho Tutelar, após 
constatarem situação de risco pessoal e social, cujas famílias se encontram temporariamente 
impossibilitadas de cumprir sua função de cuidado e proteção.

Compete ao SAICA:
●Promover a proteção integral das crianças e adolescentes acolhidas;
●Ser um Lar, respeitando a individualidade e história de vida de cada acolhido, proporcionando o 
exercício da cidadania e desenvolvimento de valores morais e éticos;
●Garantir a proteção e os direitos à convivência familiar e comunitária;
●Informar a criança e adolescente, desde o momento da chegada e periodicamente, sobre sua 
situação, de acordo com o seu nível de compreensão, garantindo seu direito de escuta;
●Resgatar os vínculos familiares rompidos em parceria com a Rede de Proteção para promover a 
reintegração da criança e adolescente no seio familiar ou colocação em família substituta;
●Elaborar em conjunto com a Rede de Proteção o PIA – Plano Individual de Atendimento - de cada 

criança e adolescente acolhida e encaminhá-lo ao Poder Judiciário;
●Elaborar e remeter periodicamente ou sempre que solicitado, relatórios a fim de informar e 
subsidiar tecnicamente as autoridades competentes;
●Manter atualizados os prontuários de cada criança e adolescente, com seus dados pessoais e de 
seus familiares e todos os documentos e relatórios enviados sobre o caso;
●Participar das audiências sempre que convocados e das reuniões de Correição do Ministério 
Público e do Poder Judiciário;
●Realizar reuniões de discussão de caso mensais internas, para alinhar as ações necessárias a 
serem realizadas de acordo com o histórico de cada criança e adolescente acolhida;
●Trabalhar com as crianças e adolescentes, em momentos individuais, preparando-as, 
gradativamente, para o processo de desligamento da Instituição;
●Acompanhar por até 06 meses as famílias extensas e naturais após o desligamento institucional;

DEMAIS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS EXECUADAS PELA REDE

A Secretaria de Assistência Social atualmente possui algumas parcerias com as Organizações da 
Sociedade Civil- OSC, as quais ofertam a criança e ao adolescente outros serviços, benefícios e 
programas, para acessá-los deverá ter encaminhamento do CRAS. Para o ano de 2021 e 2022 as 
parcerias contempladas são:
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
•IA3 – 90 vagas (Araretama, Feital e Centro)
•Jataí – 105 vagas (Moreira Cesár e região)
•Lar São Judas Tadeu – 110 vagas (Castolira e Centro)
•Liceu Coração de Jesus – 100 vagas (criança) e 45 vagas (jovens)
•Projeto Crescer – 90 vagas (criança e adolescente) (Goiabal, Campinas, Lago Azul, Borba e 
Shangrilá)

SERVIÇO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E SUAS FAMÍLIAS 
•APAE – 205 VAGAS (município todo)

PROGRAMAS (acesso ao mundo do Trabalho)
•IA3 – 125 vagas (Araretama, Castolira e Feital)
•Jataí – 120 vagas (Moreira César e região)

11.ENTIDADES / ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL-OSCs
A Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, conhecida como Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (MROSC), foi instituída para aprimorar as relações de parceria 
entre a Administração Pública e as organizações sem fins lucrativos que, criadas e operadas pela 
sociedade civil, desenvolvem serviços, programas, projetos e ações que complementam, ampliam 
e, em muitos casos, contribuem para o aprimoramento das políticas públicas.
São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 
Federal n.º 8.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.
As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios sócio 
assistenciais deverão estar inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que 
obtenham a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, 
observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social.
Compete às entidades sociais inscritas no CMDCA e CMAS:
I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados 
na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, sem exigência;
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
V - Cumprir as regulações da política de assistência social, em especial as normas que estabelecem 
a forma de funcionamento dos serviços, programas, projetos e benefícios e estrutura compatível 
de Recursos humanos, conforme estabelece a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 
– NOBRH e demais regulações afetas.
VI – atender público prioritário da política de assistência social, tendo como porta de entrada para 
o seu acesso às famílias referenciadas nos serviços sócio assistenciais, especialmente do PAIF e 
PAEFI.
As entidades – Organizações da sociedade Civil que atuam na defesa dos direitos de crianças 
e adolescentes deverão estar inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município e prestar contas de todos os serviços, programas, projetos ou benefícios 
eventuais destinados  a essa população.

Constituem critérios para a inscrição das entidades no CMDCA:
I- As entidades inscritas no CMDCA irão compor a Rede de Proteção da criança e do adolescente 
seguindo as normas e diretrizes deste Conselho;
II - Deverão fazer parte do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e terão 
um membro titular e um membro suplente previamente indicados para representação no Comitê 
do SGDCA;
III- Deverão seguir os protocolos de acordo com o Regimento interno do SGDCA;
IV- Deverão seguir o fluxograma desenvolvido pelo comitê do SGDCA para atendimento às crianças 
vítimas de violência e abuso sexual descritos no documento oficial.
V- Solicitar sempre que necessário, reuniões intersetoriais ou participar quando for solicitada, para 
que seja garantido o atendimento em rede e para fins de conhecimento do andamento do caso 
pelos órgãos de defesa do município;
VI- Deverão apresentar relatórios aos órgãos de defesa e de direitos da criança e do adolescente 
sempre que solicitado;

SERVIÇOS E PROGRAMAS OFERTADOS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVÍL

•ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PROJETO CRESCER:

ipo de Serviço/Programa:
 - Programa de atenção social básica: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo.
• - Programa de atenção social de média complexidade: Atendimento à crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência ou abuso sexual.

Tipos de atendimento:

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Objetivo geral: Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando assim, a 
superação de situações de fragilidade social, a função protetiva da família e a melhoria de sua 
qualidade de vida.
Atividades realizadas:
•Percurso temático e atividades de convívio para crianças e adolescentes. 
•Atendimento social para as famílias e ações conjuntas com parceiros.

 Locais de realização:
Realizado na região do Goiabal e bairros adjacentes em parceria com as escolas municipal e 
estadual

 Atendimento às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência ou abuso sexual
Objetivo geral: Atender crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, através 
do acompanhamento social e atendimento terapêutico com o intuito de reduzir danos à saúde 
emocional e afetiva do indivíduo e prevenir o risco à violência através de atividades e ações de 
proteção e prevenção em regiões de risco e vulnerabilidade social.

Atividades realizadas:
•Atendimento terapêutico: Psicoterapia individual e Arteterapia para crianças e adolescentes 
da faixa etária de 04 anos a 17 anos e onze meses, encaminhados pela escuta especializada, 
Conselho tutelar e CREAS;
•Atividades de prevenção: oficinas de esporte, arte, cultura, educação e lazer para crianças e 
adolescentes da faixa etária de 06 a 17 anos e onze meses encaminhados pela rede;  
•Anamnese, Triagem social, Grupo de orientação aos pais e atendimento social para pais ou 
responsáveis;
Local de realização: na sede da Associação situada na Rua Dr. João Romero nº198 centro, 
Pindamonhangaba e dentro das escolas municipal e estadual da região dos bairros Goiabal e 
Campinas.        
          Maiores informações:
          Site: https://www.aacaprojetocrescer.com
          Facebook: AACAProjetoCrescer
          Instagram: @projeto.crescer
 
• ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PINDAMONHANGABA- APAE

Tipo de Serviço:
    - Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência;
    -  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
    - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa com Deficiência e suas Famílias;
 Objetivo geral: Promover ações de caráter protetivo em defesa dos direitos das pessoas com 
deficiências múltiplas, intuito de fortalecer as dimensões de pertencimento de autonomia, cidadania 
e protagonismo desta população.
          Atividades realizadas:
          Jogos e brincadeiras
          Local de realização: nos espaços da Associação situada a rua José de Oliveira nº55, n bairro 
Crispim, município de Pindamonhangaba.
          Maiores informações:
          Site: http://www.apaepindamonhangaba.org.br
          Facebook: @APAEPinda oficial

• SALESIANOS- LICEU CORAÇÃO DE JESUS

     Tipo de Serviço:
    - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
   -  Escuta especializada;
    - Cursinho pré vestibular;

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Objetivo Geral: Promover a convivência e o fortalecimento dos vínculos nas relações familiares e 
comunitárias, visando a minimização das situações de vulnerabilidade/ risco social e violação de 
direitos.
          
Atividades realizadas:
Oficinas de esporte, cultura e arte para desenvolver atividades de convívio e socialização. Além 
deste trabalho, a equipe técnica da Obra Social promove encontros temáticos e acompanhamento 
das famílias

Escuta especializada
Objetivo Geral: realizar atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
visando o provimento de cuidados e a proteção social. Assim como, o acolhimento, a articulação da 
rede de proteção e os encaminhamentos aos serviços, programas e projetos para a efetivação da 
garantia da proteção integral às crianças e adolescentes.
          
Atividades realizadas:
Procedimento de entrevista sobre a situação de violência com criança ou adolescente, limitado o 
relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.
Realizar o encaminhamento para a rede proteção, objetivando o acompanhamento da vítima ou da 
testemunha de violência, para a superação das consequências da violação sofrida, e para proteção 
social e de provimento de cuidados.

Cursinho pré vestibular
Objetivo Geral: promover a ação socioeducativa e a democratização do Ensino Superior oferecendo 
aulas preparatório para o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), de forma gratuita, a jovens 
egressos ou cursando o último ano do ensino médio de escolas públicas de Pindamonhangaba. 
Atividades realizadas:
Aulas onde são abordados conteúdos revisionais referentes ao ensino médio. As disciplinas 
são organizadas de acordo com as áreas de conhecimento, seguindo os parâmetros do ENEM 
sendo divididas da seguinte forma: - Linguagem códigos e suas tecnologias; - Matemática e suas 
tecnologias; - Ciências humanas e suas tecnologias; - Ciências da natureza e suas tecnologias.

Maiores informações:
Site:https://salesianossp.org.br/ospinda/
•LAR SÃO JUDAS TADEU
Tipo de serviço: Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV
Objetivo Geral: proporcionar a garantia do convívio e fortalecimento de vínculos, viabilizando o 
acesso ao serviço de qualidade, conforme as demandas e necessidades apresentadas. De forma 
complementar oferecemos atividades de socialização, esporte cultura e lazer no contraturno 
escolar. 
Maiores informações: https://larsaojudas.com.br/site/institucional

•ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS COOPERADORES DE PINDAMONHANGABA - “PROJETO 
JATAI”

Tipo de atendimentos: Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV
O objetivo desta proposta é que dentro do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
tanto o sentido pessoal, quanto o sentido musical da palavra harmonia possam ser trabalhados 
e desenvolvidos em seus participantes, para que de forma harmônica, sejam criados vínculos 
sociais e afetivos, a fim de que, em prol de cada um dos participantes tenham em um grupo, a 
oportunidade de se expressar, de ser ouvido e de ser reconhecido como parte e como construtor de 
uma sociedade mais humana e participativa.
Atividades realizadas: Coletivos, Ballet, Hip Hop e Oficina Lúdica 
- Programa Socioassistencial Centro Dom Bosco;
- Programas socioassistenciais de Proteção Social Básica que complementam e qualificam a 
prestação do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF);
O trabalho realizado pelo Centro Social Dom Bosco deverá ser embasado nos seguintes eixos 
norteadores: Mundo do Trabalho, Participação Cidadã e Convivência Social.
Atividades realizadas: Cabeleireiro, Informática e Jovens Talentos.

Serviço de proteção social especial a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade
O Projeto Recomeço atende adolescentes na faixa etária de 12 a 18 anos e em casos excepcionais 
até 21 anos, de ambos os sexos aos quais foi determinado judicialmente o cumprimento de Medida 
Socioeducativa. O atendimento é extensivo às famílias destes e deverão ser provenientes do 
município de Pindamonhangaba e distrito de Moreira César.
Atividades realizadas: Atendimentos, inclusão digital e Oficina Pedagógica.

Projeto Contra Turno Escolar Provim Programa Vida Melhor
Contra turno escolar conveniado com a Secretaria da Educação e Cultura, destinado às crianças 
de 6 a 12 anos de ambos os sexos, através de um ambiente de aprendizagem proporcionado 
através de um ambiente pedagógico, práticas da leitura, cultural, reforço escolar, hora do conto, 
a construção e experimentação de brinquedos e jogos, estimulando a aquisição de conhecimento 
para que de maneira autônoma coletem, processem, relacionam e produzem novas informações 
capazes de ampliar seu repertório sociocultural.

Projeto Camerata Jovem
Projeto de educação por meio da música que atende crianças, adolescentes e jovens, oferecendo 
aulas de música a alunos de diversos bairros através da formação de grupos musicais e participação 
em diversas apresentações públicas.
Maiores Informações:
Site: https://salesianossp.org.br/osjatai/obra/
Facebook: @projetojataipinda.salesianos

• LAR IRMA JULIA I E II
            Tipo de Serviço: Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade-  oferecer o acolhimento  
provisório e excepcional, para crianças e adolescentes de ambos os sexos de 0 a 17 anos e 11 
meses, inclusive aquelas com alguma deficiência, em situação de risco pessoal, social e de 

abandono, cujas famílias ou responsáveis  encontrem-se  temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção.
Objetivo Geral: Garantir a proteção integral de crianças e adolescentes, visando a superação de 
situações de negligência, violência e ruptura de vínculos, por meio do acolhimento institucional.           
Maiores informações: http://lardacriancairmajulia.com.br/

• INSTITUTO IA3

            Tipo de serviço:
            - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
            - Projeto de profissionalização de adolescentes e jovens
            Objetivo Geral:
            Contribuir com a formação de crianças e adolescentes por meio de atividades educacionais, 
culturais e de qualificação profissional, como alternativa de inclusão social, combate à pobreza e 
emancipação daqueles em situação de vulnerabilidade social.
            Maiores informações:
            Facebook: @IA3.org
            Instagram: ia3.org_oficial
            E-mail: contato@ia3.org

12.REDE MUNICIPAL, ESTADUAL E PARTICULAR DE ENSINO 

 O município de Pindamonhangaba que atualmente possui cerca de 140 escolas municipais, 
estaduais e particulares com aproximadamente 24.900 alunos, compreende a criança e os 
adolescentes como absoluta prioridade, respeitando o que descreve o Artigo 227 da Constituição 
Federal.
Cabe ao profissional que trabalha na educação: Estar atento para os sinais de violência em crianças 
e adolescentes que estão sob sua responsabilidade;
Comunicar ao diretor do estabelecimento os casos suspeitos ou confirmados de violência e 
participar do processo de avaliação e acompanhamento dos casos.
Conforme é citado no Art. 56 do ECA, o diretor deve cumprir com a responsabilidade de notificar o 
Conselho Tutelar os casos de:
I - Maus-tratos envolvendo seus alunos.
II - Reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares.
III - Elevados níveis de repetência.
 O fluxo de notificação por parte do Diretor da Escola, ao receber a informação de suspeita ou 
confirmação de violação de direitos é:
1º) Casos de negligências, abandono, bullying, violência psicológica, institucional preencher o 
Ofício e enviar pelo 1DOC ao Conselho Tutelar de referência;
2º) Casos de violência física e sexual, preencher o documento de Notificação de Situação Violência 
e enviar por E-MAIL ao Conselho Tutelar de referência. 
Atenção: os casos de suspeita ou confirmação de violência sexual e física devem ser notificados ao 
conselho tutelar imediatamente, atentar-se para não revitimizar a criança/ adolescente.
Após a notificação, ao Conselho Tutelar, dos casos suspeitos e confirmados os diretores das 
unidades escolares deverão:
•Acompanhar o caso e estar atento ao comportamento das crianças e adolescentes, prestando 
apoio necessário;
•Articular com os demais serviços que atuam na proteção da criança e adolescentes;
•Participar das discussões de casos em conjunto com a rede;
•Garantir atendimento às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade;
•Realizar busca ativa das crianças e adolescentes em evasão e abandono escolar;
 As escolas particulares serão monitoradas pela Diretoria Regional de Ensino e Secretaria Municipal 
de Educação, sabendo que as denúncias que chegarem a estes órgãos serão encaminhadas ao 
Conselho Tutelar para as devidas providências.

13. DDM
A Delegacia de Defesa da Mulher é uma delegacia de Polícia Especializada. Como tal, atende 
especificamente a Violência Doméstica e Familiar, incluindo aqui os 05 tipos de violência, 
quais sejam: - física, psicológica, moral, sexual e patrimonial, e também as infrações contra a 
Dignidade Sexual, praticadas contra pessoas com identidade de gênero feminino e contra criança 
e adolescente vítimas, independente do sexo (as atribuições são definidas no Decreto Estadual 
29.981/1989 e Decreto Estadual 65.127/2020).
Por tratar-se de uma especializada, o rol dos crimes que são atendidos são todos aqueles inseridos 
no contexto acima mencionado, não se utilizando mais apenas o critério do gênero. Entende-se 
hoje por Violência Doméstica e Familiar, o fato ocorrido em âmbito familiar ou entre pessoas que 
tiveram um relacionamento, mesmo após seu término, existindo coabitação ou não.
As Delegacias de Polícia, como um braço da Secretaria de Segurança Pública, são compostas 
basicamente por delegado, escrivão e investigador.
Está DDM apresenta em seu quadro de funcionários uma Delegada de Polícia, dois Escrivães de 
Polícia, dois Investigadores de Polícia e um administrativo responsável pelo Cartório Central. Em 
complemento ao atendimento policial que, ao tratar-se de uma especializada, muitas vezes toma 
um caráter mais social, temos duas Assistentes Sociais e uma Psicóloga, sendo que uma das 
Assistentes Sociais é da SSP e as outras técnicas são cedidas pela Prefeitura.
As técnicas têm como função auxiliar nos atendimentos, desde dificuldades na abordagem no 
momento do registro do Boletim de Ocorrência até avaliações dentro dos Inquéritos Policiais. 
 Assistente Sociais realizam atendimentos à população que buscam orientação na DDM e visitas a 
pessoas que são apontadas em denúncias anônimas, do Disk 100 e do 180, a fim de verificarem os 
indícios dos fatos denunciados, bem como realizar os encaminhamentos necessários. 
Algumas dessas orientações, ocorrem em atendimentos realizados a responsáveis de crianças 
e adolescentes, vítimas e testemunhas de violência, que denunciam crimes ocorridos contra 
eles. É feita uma escuta desse responsável, seguida de orientações quanto ao registro do fato 
e encaminhamento do Relato Espontâneo à Equipe de Escuta Especializada, que responderá a 
solicitação através de um relatório do atendimento realizado pelo Serviço. Após a instituição da Lei 
13.431/17, com o propósito de prevenir a revitimização, as crianças e os adolescentes deixaram de 
ser ouvidos em delegacia, mesmo que acompanhados da psicóloga em exercício na unidade, como 
era feito anteriormente à lei supracitada. Desta forma, os Inquéritos ficaram por muito tempo com 
poucos elementos que pudessem evidenciar a narrativa dos fatos segundo a ótica da criança, daí 
a importância da juntada deste relato.
Essa Equipe Psicossocial, realiza também, o registro de Queixas Sociais, onde são discutidos com 
as duas partes de um fato, questões que ainda não necessitam de Boletim de Ocorrência, na 
intenção de um acordo amigável, não havendo, no entanto, poder de execução. Esse atendimento 
é específico dessa unidade, não existe como regra em outras DDMs.
De modo geral, o atendimento da Psicologia, também se dirige a necessidades daqueles que 
procuram a DDM, buscando orientações e encaminhamentos. A Psicologia realiza também a 
emissão de Pareceres, quando solicitado pela Autoridade Policial ou Ministério Público, a fim de 
auxiliar em uma formação de convicção que irá instruir os processos.

14. ESCUTA ESPECIALIZADA

A Escuta Especializada é um procedimento de entrevista, que é realizado em concordância com 
o que dispõe a Lei Federal 13.431/2017 em seu “Art. 7º Escuta especializada é o procedimento 
de entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de 
proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.”. E 
pelo que dispõe o Decreto 9.603/2018 – que regulamenta a Lei 13.431/2017 – em seu Art. 19. “A 
escuta especializada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos 
da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, 
com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemunha de violência, para 
a superação das consequências da violação sofrida, limitado ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de proteção social e de provimento de cuidados.”. 
Em suma, o Serviço de Escuta Especializada possui como finalidade, garantir o provimento de 
cuidados e a proteção social de crianças e adolescentes que tiveram os seus direitos violados, 
acolhendo a todos os tipos de violência, tais como: violência física, psicológica, sexual, institucional 
e seus desdobramentos; prezando pela liberdade de expressão da criança e/ou do adolescente e 
de sua família, evitando questionamentos que fujam do objetivo da Escuta Especializada, a fim de 
contribuir para a não revitimização e com a superação da situação de violência vivenciada, atuando 
junto à Rede de Proteção com o objetivo de garantir a efetivação dos direitos sociais e a proteção 
integral prevista pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e demais normas correlatas.
O Serviço de Escuta Especializada do município de Pindamonhangaba, atualmente, possui 
como protocolo de atendimento o recebimento dos encaminhamentos do público-alvo através 
dos Conselhos Tutelares (I e II) e da Delegacia de Defesa da Mulher do município referido. 
Após o recebimento dos encaminhamentos, é realizado o agendamento e posterior atendimento 
aos núcleos familiares encaminhados.          O relatório de atendimento –  contendo somente o 
necessário para o cumprimento de sua finalidade –  é elaborado no prazo de cinco dias úteis e 
enviado ao requisitante do atendimento (Conselhos Tutelares e/ou Delegacia de Defesa da Mulher) 
e, diante da demanda identificada, do relato, do estado emocional da criança e/ou do adolescente 
e das necessidades da (o) mesma (o) e de sua família, os encaminhamentos e articulações 
serão realizados para a Rede Intersetorial (rede socioassistencial, sistema de justiça e de direitos 
humanos, sistema de ensino, segurança pública, organização da sociedade civil, sistema de saúde 
e entre outros), possibilitando o compartilhamento de informações sobre o contexto histórico e 
social da criança e/ou do adolescente e de seu núcleo familiar com o Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente Vítima e/ou Testemunha de Violência.

15. COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA

Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunha de Violência, nos termos do art. 9º, do Decreto Federal nº 
9.603/2018:
I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de 
colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido 
comitê;
II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada;
b) a superposição de tarefas será evitada;
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será 
priorizada;
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos;
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será 
definido;
III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos 
de suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes.
O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, será composto por membros titulares e 
suplentes conforme segue:
I -    um conselheiro do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II -    um representante do Conselho Tutelar, escolhido pelo colegiado;
III -   um representante da Secretaria de Educação;
IV -   um representante da Secretaria de Saúde;
V -    um representante da Secretaria de Assistência Social;
VI -   um representante da Diretoria de Ensino/Região Pindamonhangaba;
VII -  um representante do Poder Judiciário;
VIII - um representante da Delegacia da Mulher;
IX -   um representante da Polícia Militar;
X -    um representante das Entidades de Atendimento inscritas no CMDCA;
XI-    um representante da Escuta Especializada;
           As reuniões ordinárias do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunha de Violência serão realizadas 
mensalmente e de forma extraordinária, podendo ser convocada a qualquer tempo por quaisquer 
de seus membros.

DISPOSIÇÕES FINAIS

           I- Será adotado modelo de registro de informações para compartilhamento do Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente vítima ou testemunha de violência, segundo o 
fluxo e protocolo estabelecidos;
           II- O compartilhamento completo do registro de informações será realizado por meio de 
encaminhamento ao serviço, ao programa ou ao equipamento do sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que acolherá, em seguida, a criança 
ou o adolescente vítima ou testemunha de violência; 
           III- O compartilhamento de informações deverá primar pelo sigilo dos dados pessoais da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;
           V- Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça, da Segurança Pública, da Educação, 
do Desenvolvimento Social, da Saúde e dos Direitos Humanos disporá, no prazo de noventa dias, 
contado da data de publicação deste Decreto, sobre as normas complementares necessárias à 
integração e à coordenação dos serviços, dos programas, da capacitação e dos equipamentos 
públicos para o atendimento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;
           VI- O ato conjunto de que trata o caput disporá sobre a criação de sistema eletrônico 
de informações, que será implementado com vistas a integrar, de forma sigilosa, as informações 
produzidas pelo sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência; 
           VII. Observando a determinação legal os órgãos de Justiça, Segurança Pública, Educação, 
Saúde e Assistência Social, por seus profissionais com atribuição no atendimento de crianças e 
adolescentes no Município de PINDAMONHANGABA-SP, abaixo nominadas, firmam o presente 
termo, que tem como objetivo a implantação de protocolo integrado para evitar a revitimização 
pela realização de entrevistas múltiplas pelos mesmos fatos e garantir a observância de cautelas 
e parâmetros voltados à proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
antes e durante o atendimento pela rede de proteção. 
           Todos os órgãos envolvidos neste protocolo se comprometem a adotá-lo e zelar pela 
sua observância, consignando que o objeto aqui acordado não esgota a necessidade de medidas 
outras tendentes ao integral cumprimento da Lei 13.431/2017, principalmente no que concerne à 
necessidade de outras ações articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao 
atendimento integral às vítimas de violência (art. 14).                               
           Comprometem-se, ainda, a proceder a orientação à população atendida quanto à 
previsão do art. 13 da Lei 13.431/2017: “Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie 
ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência contra criança 
ou adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento e 
monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por sua vez, 
cientificará imediatamente o Ministério Público.” E, por estarem de acordo, firmam o presente 
protocolo os órgãos abaixo representados, que se comprometem a realizar ampla divulgação.
           Conselho Tutelar.
           Secretaria de Educação.
           Secretaria de Saúde.
           Secretaria de Assistência Social.
           Diretoria de Ensino/Região Pindamonhangaba.
           Poder Judiciário.
           Delegacia da Mulher.
           Polícia Militar.
           Entidades de Atendimento inscritas no CMDCA.
           Escuta Especializada.
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– CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
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CONVOCAÇÃO – 34 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 
Venho por meio deste, informar que a 34ª reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo de 
Pindamonhangaba está agendada para o dia 03/05/2022 (terça-feira). 

Pauta:
•Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos atletas e comissão 
técnica das modalidades benefi ciadas.
Dia: 03/05/2022 – (terça – feira)
Horário: 15h30 
Local: Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Professor Everton Chinaqui de Souza Lima
Presidente do FAEP

CONVOCAÇÃO – 34 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 
Venho por meio deste, informar que a 34ª reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo de 
Pindamonhangaba está agendada para o dia 03/05/2022 (terça-feira). 

Pauta:
•Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos atletas e comissão 
técnica das modalidades benefi ciadas.
Dia: 03/05/2022 – (terça – feira)
Horário: 15h30 
Local: Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Professor Everton Chinaqui de Souza Lima
Presidente do FAEP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 (PMP 9143/2021)
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria 
técnica em meio ambiente de caráter continuada, para atender as necessidades do Município de 
Pindamonhangaba”, com recebimento dos envelopes até dia 30/05/2022, às 08h30 e início da 
sessão às 09h. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 (PMP 2670/2022)
Para “contratação de empresa especializada para substituição de duas travessias e ajustes no 
canal Valetão do Araretama, com fornecimento de material e mão de obra”, com recebimento dos 
envelopes até dia 16/05/2022, às 08h30 e início da sessão às 09h. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 (PMP 1121/2022)
Para “aquisição de uniformes (camisa polo, calça, colete, bonés, camiseta manga curta e cinto) 
operacional para servidores da Defesa Civil”, com recebimento das propostas até dia 13/05/2022, 
às 14h e início dos lances às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 (PMP 2555/2022)
Para “aquisição de teste rápido para pesquisa do antígeno para Sars-Cov2 para detecção 
qualitativa do novo coronavírus em amostras de swab de nasofaringe e/ou orofaringe pelo  método 
imunocromatográfi co”, com recebimento das propostas até dia 13/05/2022, às 08h30 e início dos 
lances às 09h. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 (PMP 2351/2022)
Para “aquisição de água mineral acondicionada em galão de 20 litros, a fi m de atender aos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”, com 
recebimento das propostas até dia 10/05/2022, às 08h e início dos lances às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 (PMP 1740/2022) 
A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 26/04/2022, fracassada a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de películas retro refl etivas para confecção das placas de 
trânsito (orientativas, indicativas e informativas) no Município de Pindamonhangaba”. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 (PMP 500/2022) 
Foi fi rmado o contrato 071/2022, de 05/04/2022, para “aquisição de creme barreira para 
atender o paciente Luiz Otávio Laurindo Machado, conforme mandado judicial n° 0008543-
35.2011.8.26.0445”, no valor de R$ 38.880,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestora do contrato a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa 
Aramed Comercial Hospitalar Eireli, o Sr Arare Pereira da Costa Junior. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº 030/2019 (PMP 7920/2019) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 19/04/2022, ao contrato 032/2019, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e entrega de jornais 
Tribuna do Norte”, para prorrogação até 30/04/2023, e reajuste de 10,3456% conforme variação 
do IPC FIPE, passando o valor do contrato para R$ 555.382,86, assinando pela contratante a Sra 
Jucélia Batista Ferreira, e pela contratada, empresa Tânia Maria Moreira ME, a Sra Tânia Maria 
Moreira. 

PREGÃO Nº 028/2018 (PMP 6414/2018) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 19/04/2022, ao contrato 046/2018, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na realização de serviços em exames de tomografi a computadorizada 
sem sedação, com e sem contraste”, para prorrogação até 02/01/2023, e reajuste de 10,3456% 
conforme variação do IPC FIPE, passando o valor mensal para R$ 15.241,33, assinando pela 
contratante a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa Santa Casa de 
Misericórdia de Pindamonhangaba, o Sr Décio Prates da Fonseca. 

– CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba

ADVERTÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, na pessoa de seu presidente Adriano Augusto 
Zanotti, nos termos da Lei Municipal 4.574/2008, publica neste ato, decisão proferida pela Comissão 
de Ética do Conselho Tutelar nos autos do Processo Disciplinar nº 07/2021, a qual decidiu por 
aplicar a penalidade de advertência pública à conselheira tutelar Desirée Valdirene Maria Alves 
Moreira.
Pindamonhangaba, 25 de abril de 2022.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

– CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba

ADVERTÊNCIA PÚBLICA
O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, na pessoa de seu presidente Adriano 
Augusto Zanotti, nos termos da Lei Municipal 4.574/2008, publica neste ato, decisão proferida 
pela Comissão de Ética do Conselho Tutelar nos autos do Processo Disciplinar nº 08/2021, a 
qual decidiu por aplicar a penalidade de advertência pública à conselheira tutelar Juliana Bertolino 
Miyake.Pindamonhangaba, 25 de abril de 2022.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

– CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba

ADVERTÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, na pessoa de seu presidente Adriano Augusto 
Zanotti, nos termos da Lei Municipal 4.574/2008, publica neste ato, decisão proferida pela Comissão 
de Ética do Conselho Tutelar nos autos do Processo Disciplinar nº 04/2021, a qual decidiu por 
aplicar a penalidade de advertência pública às conselheiras tutelares Maria Helena dos Santos Villa 
Nova e Desirée Valdirene Maria Alves Moreira.

Pindamonhangaba, 25 de abril de 2022.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

– CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude de licença médica da Conselheira Tutelar titular Desireé Valdirene Maria Alves Moreira 
(08 de abril a 06 de maio de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar desta data, a Conselheiro Tutelar Suplente:

5º Telma Aparecida Benco

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de licença médica remanescente.

Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
    Convocamos a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, o 
candidato nominado a seguir, munido da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
01 - Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade (RG); 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento (solteiro); 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Comprovante de experiência conforme exigido no edital do concurso; 
10 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
11 - Comprovante de residência; 
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente); 
13 - Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 
dependentes; Caderneta de Vacinação (dos filhos de 0 a 5 anos); Declaração de 
Escolaridade (dos filhos de 6 a 14 anos). 
 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
 
 
Dia 05/05/2022 às 9h: 
 
84º ANDRESSA PAOLA MONTEIRO FORONI DE MORAES 

 

 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Continuação da Página 5 (Balanço Patrimônial da Santa Casa de Misericórdia de 
Pindamonhangaba)

 
 

__________________________________________________________________________ 
Av. Queiroz Filho, 1700 –  6° andar - 608 

Sunny Tower –  Torre D 
05319-000 - São Paulo – SP – Brasil  

Tel : (11) 3862-1844 –  Fax: (11) 3873-7342 
sgs@sgsaud i to res .com.br  
www.sgsaudi to res .com.br  

 

1 
 

 
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
 
Aos administradores da 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA 
Pindamonhangaba – SP 

 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PINDAMONHANGABA, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.   
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PINDAMONHANGABA em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
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Ênfase 

 
Conforme nota explicativa nº 17, a entidade responde por processos judiciais de natureza 
tributária, trabalhista e cível, perante diferentes tribunais. A Administração da entidade, baseada 
na opinião de seus consultores jurídicos, constituiu provisão para contingências em 31 de 
dezembro de 2021 no valor de R$ 5.736.058 (Em 2020 - R$ 5.835.793), contabilizados no curto e 
longo prazo, para aquelas causas cujo desfecho desfavorável é considerado provável. 
 
A consultoria jurídica responsável pelos processos administrativos junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo menciona possibilidade de “perda possível” para os processos sobre sua 
responsabilidade, no entanto orienta constituição de provisão no montante de 5.458.384, sendo: 

50% Processos abaixo: 
• Processo 1006083-82.2016.8.26.0445 no valor de R$4.178.961 - (50%: R$2.089.481) 
• Processo PMP 0000014314/2017 e 0000027442/2016 no valor de R$ 3.542.495 - 

(50% :R$ 1.771.248).  
    100% Processos abaixo 

• Processos Trabalhistas e Cíveis no valor R$1.597.655. 
Os referidos processos estão em fase Administrativa e a Administração da Entidade optou em 
constituir provisão.  
 
Há Processos em análise no Tribunal de Contas que podem ser aprovados ou gerar uma 
possível contingência, conforme segue: TC: 000275/014/17; 000286/014/17; 000411/014/16; 
000419/014/10; 000056/014/19; 000057/014/19; 000090/014/19. A consultoria jurídica 
responsável pelos processos trabalhistas e cíveis apresentou relação de processos sobre sua 
responsabilidade, no entanto não classifica os mesmos por possibilidade de perda “provável, 
possível e remota”. Nesse sentido impossibilita a Administração avaliar a necessidade de 
constituição de provisão de contingências e os possíveis efeitos nas Demonstrações financeiras.  
 
Há depósitos judiciais antecipados realizados entre o período de 2013 a 2020, que estão em 
aberto conforme saldo na conta contábil (32841 - Depósitos Judiciais) no valor de R$ 
281.734. 
 
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras 

 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
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Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional. 
 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
 
 São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Presley 
José 
Godoy

Assinado de forma 
digital por Presley 
José Godoy 
Dados: 2022.04.20 
16:59:28 -03'00'

Cronograma Cestas Básicas - Abril/2022
Cronograma de Entrega das Cestas Básicas, pelo Setor de 
Almoxarifado Central, referente ao mês de Abril/2022:

- Dia 29/04 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C, D, E;
- Dia 02/05 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras F, G, H, I, J, K, L;
- Dia 03/05 (Terça -feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras M, N, O, P, Q;
- Dia 04/05 (Quarta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.
- Dias 05/05 (Quinta-feira) e 06/05 (Sexta-feira) - servidores que 
não retiraram a sua cesta básica no dia correspondente à inicial 
de seu nome.
 
Observações:
01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) e 
gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, 
por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos 
dias acima mencionados;

02)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores benefi ciados e não da pessoa que 
estiver retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica 
por terceiros).

03) NÃO SERÃO ACEITOS OS TERMOS DE AUTORIZAÇÃO 
DE RETIRADA POR TERCEIROS que apresentarem rasuras, 
não estiverem preenchidos corretamente ou incompletos e, que 
não sejam originais (não serão mais aceitos termos xerocados 
parcialmente ou em sua totalidade);

04) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ DE COMBATE 

À CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até 
segunda ordem. 
Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Moreira 
César, para facilitar aos servidores que residem ou trabalham 
naquela região. 
A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os 
servidores e seus familiares. 
Salientamos que este período não será prorrogado em hipótese 
alguma.
Solicitamos dessa forma, que todos os servidores atentem-se às 
datas e horários, para que possamos nos adequar e fazer um 
trabalho mais efi ciente.

      

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 614,  DE 13 DE 
ABRIL DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  nos termos da Lei Municipal nº 
5.751, de 24 de fevereiro de 2015, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Luciana de Morais Magalhães (Presidente),   Maria Helena Barreto 
Luiz e Simone Aparecida da Silva (Membros), para comporem a comissão de  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor Wendel Fabio Agostinho,  matrícula 805600, 
agente comunitário de saúde, lotado no Departamento de Atenção Básica à Saúde, a fi m de apurar 
suposto abandono de emprego e/ou inassiduidade habitual, conforme relatado no Processo nº 
10.546/2021, com fulcro nos artigos 24, II, III; 28 e 29 da Lei Municipal nº 5.751/2015. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de abril de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, em  13 de abril de 2022.
SMA/egga/Processo 10546.2021.
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